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Referente ao processo registrado sob o n.° 0016733-10.2013.815.2001

FRANCISCOHÉLIOSARMENTO,partedevidamentequaliñçada
nos autos da presente Ação de Execução que lhe é movida por LUCIA
DE FÁTIMA SARMENTO, parte igualmente qualificada, vem
tempestivamente à presença deste juizo, através de seus advogados e
procuradores legalmente constituídos (doc. anexo), com escritório
profissional, onde receberão as comunicações processuais necessárias,
localizado na Rua Lafayette Pires, 35, Centro, Sousa, Paraíba, opor...

EMBARGOSÀ EXECUÇÃO
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...o quefaztempestivamente,comfulcronosartigos738e seguintesdo
CODIGO DE PROCESSO CIVIL e na legislação de regência, tendo em
vista os fatos e os fundamentos jurídicos a seguir delineados:

GRATUIDADE JUDICIÁRIA.

Inicialmente, por não ter condições de arcar com as despesas da
presente demanda sem comprometer o seu próprio sustento, a parte
Exequente requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita nos
termos da lei n.° 1060/50.

Para tanto, a parte Exequente se declara hipossuficiente
economicamente, nos termos da legislação de regência, sendo, inclusive,
conhecedora das penalidades cabíveis em caso de falseamento da
verdade.

Em verdade, a parte Agravante esta impossibilitada até mesmo de
pagar a pensão alimentícia conforme fixada, o que é discutido inclusive
judicialmente através da Ação de Revisão de Alimentos de n.° 0743203-
47.2007.815.2001.

A decisão de fls. 135 nos autos da Execução embargada apenas
piorou a situação econômica da parte Embargante, vez que determinou o
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imediato desconto de 22,5% sobre seu benefício previdenciário, o que
representa grave repercussão negativa em sua renda.

Além disso, o exorbitante valor da causa atribuido pela parte
Embargada,qualseja, R$ 97.798,81 e as consequenteselevadascustas
processuaisdele decorrentes,representaráverdadeiroobstáculodo
acesso à Justiça, pelo que se impõe o deferimentodo benefício
pleiteado.

RESUMO.

Em sua petição inicial (de execução), a parte Exequente pugna
que a parte Executadaseja compelidaa pagar, em três dias, a quantia
referente aos valores supostamente não repassados nos últimos cinco
anosa títulode prestaçãoalimentíciaincidentesobrea aposentadoriado
INSS.

Narrou que, desde o ano de 2008,a parte Executada estaria
inadimplentecom sua obrigação alimentar mensal que alega incidir
também sobre a aposentadoria do INSS. Roga pela incidência de
correção monetária e acréscimo de juros de mora.

Eis o resumo dos fatos.

FUNDAMENTAÇÃO.

QONQDERAQQES INIQIAIS

N Em suapetiçãoinicial,a parteExequenteafirmouexpressamente
nao querer se utilizar da prerrogativa do artigo 733 do Código de
ProcessoCivil,peloqueoptoupeloritoprocessualdelineadonoartigo
732 de referido diploma, segundo o qual:

Art.732;A execuçãodesentença,quecondenaaopagamentode
prestaçaoalimenticia, far-se-a conforme o dispostono Capítulo lV
deste Título.

Parágrafoúnico. Recaindoa penhoraem dinheiro o oferecimentode
embargosnãoobstaa queo exeqüentelevantemensalmentea
importância da prestação.

Dessa forma tem-se que a parte Embargada o, . . ' Dtousupostodebitointegralmenteemumúnicoprocesso,razãopãelâxâifggltíto
sepodeadmitiraaplicaçãodoritoimpostonoartigo733.Apesardissoaã
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douto magistrado citou o Embargante seguindo a seguinte orientação do
MP:

“Instado a se manifestar, o Ministério Público, tendo em

vista tudo o que consta dos autos, opina pela citação do
executado, nos moldes do art. 733 do CPC para no prazo de

O3(três) dias efetuar o pagamento dos últimos 03 (três) meses,
provar que o fez ou apresentar justificativa, bem como intima-Io
nos termos do art. 732 do CPC em relação ao restante do
débito alimentar."

Como se vê, a despeito da expressa opção da parte Exequente
pelo rito processual do artigo 732, a parte Embargante está sendo
submetida a dois ritos distintos e incompatíveis, o que é inadmissível. De
fato, em um único processo, fora citado para dois procedimentos.

Note-se que ainda que houvesse opção da parte Embargada pelo
j rito do artigo 733 do Código de Processo Civil, restarãaimpossibilitada a

sua cumulação com o rito do artigo 732 no mesmo processo em razão da
já mencionada incompatibilidadedos procedimentos.

Dessa forma, caso a parte Embargada optasse pela utilização da
prerrogativa do artigo 733 do Código de Processo Civil, apenas poderia
cobrar os últimostrês meses, sendo que o restante do débito deveria ser
executado em processo distinto, seguindo o rito do artigo 732 do mesmo
diploma legal, sob pena de extinção do processo sem resolução do
mérito (art. 267, VI, CPC).

lsto posto, requer a parte Embargante que seja chamado o feito a
ordem, para ser aplicado unicamente o rito do artigo 732 do Código de
Processo Civil, conforme requerido pela própria parte Embargada em
sede de exordial.

2.

No mais, demanda originária é um bom exemplo, digno de ser
colocado nos manuais universitários, do que seja uma verdadeira
“aventura jurídica". Ela, porém, será descortinada adiante, pelo que deve
a parte Embargada ser condenada no pagamento da multa do art. 18 do
CPC, evitando-se que pretensões escusas sejam deduzidas perante o
Poder Judiciário.

Confira-se:

PRE DlClAL DE MÉRIT
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A parte Executada entende que a pretensão da parte Exequente
encontra-se parcialmente prescrita, pugnando-se, assim, pela
prejudicialidade parcial dos pedidos formulados.

O CÓDIGO CIVIL, no seu art. 189, pontitica que "violado o direito,
nasce para o titular a pretensão, a qual se extingue, pela prescrição, nos
prazos a que aludem os arts. 205 e 206". O pedido formulado pela parte
Exequente é de que pagamento de valores supostamentedevidos a título
de alimentos não repassados nos últimos cinco anos.

Isso significadizer, então, que o prazo prescricional fulminou
partedapretensãodeduzidanapetiçãoinicial.E queo§ 2°doart.206
do CODIGO CIVIL estabelece que "prescreve (...) em dois anos, a
pretensão para haver prestações alimentares, a partir da data em que se
venceram" - sendo este exatamente o caso dos autos.

Esta ilação é ratificada pelos infindáveis precedentes
jurisprudenciais. A guisa de ilustração, confira-se o AgRg no Ag
1136677/DF, advindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, cuja
relatoria coube ao l. MlN. RAUL ARAÚJO, integrante da 4a Turma, DJe
01/09/010.

Note-se, assim, que, no caso dos autos, apenas podem ser
discutidas as prestações vencidas nos últimos dois anos, vez que as
anteriores estão prescritas por determinação legal. Uma vez que a causa
de pedir aponta ao pagamento de quantias vencidas desde de 2008,
parte da pretensão está prescrita.

Em conseguinte, parte do pedido da parte Embargada está
prejudicado, pelo que deve ser considerado prejudicado nos termos do
art. 269, lV, do CPC, condenando-lhe nos pagamentos das despesas
processuais.

Uma vez reconhecida a prescrição, deverá o douto magistrado
determinar a correção do valor da causa, uma vez que evidente a
discrepância entre aquele atribuído e o seu efetivo valor econômico,
cabendo ao juiz determinar a correção da disparidade (STJ. REsp
784857/SP. DJU 12.06.06).

Como se sabe, o valor da causa deve corresponder à pretensão
econômica aspirada pela parte Promovente. A considerar que o
reconhecimentoda prescrição fuiminará a discussão sobre grande
parcelado valor executado,o valor da causadeveráser ajustadoà real
pretensao econômica do caso.
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O valor da causa, que constitui requisito da petição inicial, tem
múltiplas funções, sendo utilizado como parâmetro para definição de rito,
competência, fixação de honorários advocatícios, realização de
averbação premonitórias... pelo que não pode ser aleatoriamente
definido pela parte Embargada.

Acolhida a prescrição, este juízo deve determinar que a parte
Exequente proceda, em 10 dias, a correção ao valor atribuído à
Execução, sob pena de não resolução de mérito (art. 267, IV, do
CPC).

Ressalte-se, por fim, que, como o juiz deve, de ofício, determinar
a correção do valor da causa (STJ. REsp 55288/GO), nada impede que
a parte Embargante apresente sua irresignação àquele respeito através
de preliminar nos Embargos, como está a fazer na presente ocasião.

/ Até porquea instituídaforma“em petiçõesseparadas"constitui
mero formalismo sem finalidade definida, pelo que deve ser relevada
para alcançar a finalidade do ato processual.

MÉRITO

Superado este outro ponto (relacionado à prescrição, o que se
admitiria unicamente em respeito à eventualidade), a parte Embargante

passa a impugnar especificamente a pretensão processual deduzida pela
parte Embargada, rogando pela improcedência dos pedidos formulados.

Com efeito, quando foi fixada pensão alimentícia, nos idos do ano
de 2004 (termo da audiência anexo), a parte Executada era funcionária
do Banco do Brasil, pelo que concordou em pagar .22,5% sobre seus
vencimentos, ou seja, seu salário na instituição bancária.

Note-se que, naquele tempo, a parte Embargante não imaginava
passar a receber benefício do INSS, tanto que concordou em fixar o
percentual de 22,5% tão somente sobre seus vencimentos (como se verá
a seguir, eles são distintos).

Tal valor se mostrou suficiente para a Embargada, que sobreviveu
suficientemente com ele por longos anos, tendo com ele concordado na
época do acordo, sem sequer se imaginar na possibilidade de a parte
Embargante passar a receber benefício previdenciário.

Dessa forma, quando de sua aposentadoria por tempo de
contribuição, a parte Embargante não cogitou repassar qualquer
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percentual deste valor para a parte Embargada, vez que, segundo o
acordo realizado, não havia obrigação nesse sentido.

De fato, segundo a transação entre as partes, a pensão alimentícia
seria composta por 22,5% dos vencimentos do alimentante. Como a
aposentadoria do INSS não se trata de vencimento, mas sim de benefício
previdenciário, indevida a incidência do percentual sobre esta.

Não pode ser outra a interpretação, já que, enquanto vencimento é
a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, a aposentadoria
por tempo de contribuição do INSS é beneficio previdenciário, sendo
pago ao segurado que tiver contribuído por determinado período.

inexiste, pois, razão para fazer incidir a pensão alimentícia sobre o
beneficio previdenciário de aposentadoria ao qual faz jus a parte
Embargante, vez que assim não ficou determinado no acordo que fixou
os alimentos.

Além disso, a pensão fora fixada tendo sido levado em
consideração apenas o vencimento da parte Embargante enquanto
funcionária do Banco do Brasil, pelo que era e sempre foi o valor mais
que suficiente para garantir a subsistência da alimentada.

Para evidenciar tal fato, deve-se ressaltar que, por longos cinco
anos, a parte Executada não cobrou e, por conseguinte, ficou sem
receber o valor que agora imagina ser devido a título de pensão
alimentícia.

Durante todo este período, viveu de forma digna, sem requisitar
qualquer pagamento e se satisfazendo com o percentual de 22,5% sobre
os vencimentos da parte Embargante, pago desde a fixação da pensão
em 2004 até o presente momento (comprovante dos últimos três meses
em anexo).

Registre-se, ainda, que, depois do acordo, o cenário fático foi
completamente modificado. Após a fixação dos alimentos, a parte
Embargada aumentou sua fonte de renda e a parte Embargante
aumentou suas despesas.

Hodiernamente, a parte Embargada é remunerada pelo Estado e
aposentada pelo INSS (docs. anexos), além de receber a pensão
alimentícia no valor atual de R$ 1.746,81 (um mil setecentos e quarenta
e seis reais e oitenta e um centavos), pelo que é perfeitamente capaz de
se manter.
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De outro lado, a parte Embargante paga pensão alimentícia para
filhos de outro relacionamento (doc. anexo). Significa dizer que sua
condição financeira foi modificada. Não bastasse tudo isso, a parte
Embargante é quem ajuda seus filhos com o estudo e plano de saúde
(docs. exempliñcativos em anexo).

Consequentemente, é forçoso concluir que o título executivo
(consubstanciado no acordo) não é exigível, considerando-se que o
cenário fático em que foi proferida é totalmente diverso. A situação atual
não foi regulada, pelo que a execução não pode prosperar.

Em r. julgado, o Ministro LUIZ FUX pontuou que...

...há certas relações jurídicas sucessivas que nascem
de um suporte fático complexo, formado por um fato gerador
INSTANTÂNEO, inserido numa relação jurídica permanente.
Ora, nesses casos, pode ocorrer que a controvérsia decidida
pela sentença tenha por origem não o fato gerador instantâneo,
mas a situação juridica de caráter permanente na qual ele se
encontra inserido, e que também compõe o suporte
desencadeador do fenômeno de incidência. Tal situação, por
seu caráter duradouro, está apta a perdurar no tempo, podendo
persistir quando, no futuro, houver a repetição de outros fatos
geradores instantâneos, semelhantes ao examinado na
sentença. Nestes casos, admite-se a eficácia vinculante da
sentença também em relação aos eventos recorrentes. Isso

porque o juizo de certeza desenvolvido pela sentença sobre
determinada relação juridica concreta decorreu, na verdade, de
juizo de certeza sobre a situação jurídica mais ampla, de
caráter duradouro, componente, ainda que mediata, do
fenômeno de incidência. Essas sentenças conservarão sua
eficácia vinculante enquanto se mantiverem inalterados o
direito e o sugorte fático sobre os guais estabeleceu o '¡uizo
de certeza.

Como os fatos foram alterados, o titulo é inexigível. Aliás, a
doutrina, representada por TESHEINER (2002:162), entende que "a
situação configura o limite temporal da coisa julgada, que não se
estende a momentos posteriores em que ocorrem fatos novos e
constituem uma causa de pedir diferente daquela anteriormente julgada".

O enunciado 239 da súmula de jurisprudência do SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA também trata de tema análogo (inadmitindo a
regulação de cenário fático atual por conta de sentença proferida em
cenário fático pretérito diverso), dispondo que:
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Súmula 239 do STJ: "Decisão que declara indevida a
cobrança do imposfo em determinado exercício não faz coisa
julgada em relação aos posteriores".

Tal enunciado deve ser interpretado no sentido de que, enquanto o
substrato fático da relação jurídica já resolvida mantiver-se o mesmo
(inalterado), a coisa julgada é eficaz e deve ser respeitada, podendo,
porém, ser ultrapassada caso haja alteração do quadro fático.

idêntico raciocínio deve ser aqui empregado, a partir do emprego
da ratio decidend¡ empregada pelos precedentes que ensejaram a edição
do enunciado de súmula de jurisprudência transcrito acima, advindo do
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

Em verdade, como foi completamente modificado o cenário fático
em relação àquele existente na época em que as partes Litigantes
acordaram sobre os alimentos, a sentença ali proferida não pode ser
agora exigida, tendo em vista que ela é incapaz de regular a situação
fática atual. Não sendo assim, estaiuse-ia cometendo injustiça.

Então, como a parte Embargada tem condições de prover o próprio
sustento (como assim fez nos últimos 8 anos) e, em contrapartida, a
parte Embargante tem de sustentar seus filhos, é forçoso concluir que a
exigência do título não prospera.

Noutras palavras: a execução deve ser extinta, por falta de título
executivo que ampare a situação jurídica atual. A exigibilidade da
sentença proferida na ação de alimentos está relacionada a cenário
fático que não mais existe, sendo, portanto, inexigível.

Logo, procedentes os embargos e improcedente a execução. De
fato, a execução deve ser ainda julgada improcedente em razão da
extinção do direito da parte Exequente.

Isso porque a inércia da parte Embargada quanto à cobrança dos
valores pleiteados extinguiu seu direito, pelo que decisão em sentido
diverso restaria por contrariar diametralmente a boa-fé objetiva que deve
reger todas as relações contratuais

É que, comodito, a parte Embargadapassoumaisde cincoanos
sem cobrar o suposto valor da pensão alimentícia, pelo que, ainda que
se considerasse como devido (o que não é), restaria extinto seu direito
de cobrar em razão de ela ter praticado a supressio.
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Segundo referido instituto, derivado da boa-fé objetiva, há a
redução do conteúdo obrigacional quando um direito não mais pode ser
exercido, posto que não usufruído por determinado período de tempo e a
intenção de exercê-lo contrariaria a boa-fé (expectativa) da relação
jurídica estabelecida.

Diante da longa omissão da parte Embargada, gerou-se a legítima
expectativa para a parte Embargante de que o direito alegado não seria
jamais exercido, pelo que não pode aquela agora ser surpreendida com a
cobrança, o que contraria a boa-fé.

Note-se, inclusive, que a parte Embargada tinha conhecimento da
aposentadoria da parte Embargante desde, pelo menos, março de 2009,
quando, no processo de n.° 200.2007.743.203-3, requereu em audiência
(termo anexo) para que fosse oficiado o |NSS (ofício e resposta em
anexo) de modo a informar o percebido pela parte Embargante.

Tem-se, assim, que a despeito de ter conhecimento da
aposentadoria logo após a sua implementação, a parte Embargada
apenas executou a pensão alimentícia que alega dela se originar quase
cinco anos depois, o que caracteriza o fenômeno da supressio.

Dessa forma, caso a pensão cobrada fosse devida, o que se
admite apenas eventualmente, o decurso de prazo sem exercício do
direito gerou a legítima expectativa de que nunca seria exercido, além de
gerar desequilíbrio, pela ação do tempo, entre o benefício do credor e o
prejuízo do devedor.

Isso porque a parte Embargante depende de sua aposentadoria
para sobreviver e ajudar seus filhos com saúde e educação, enquanto
que a parte Embargada vive tranquilamente com suas atuais fontes de
renda (serviço público, aposentadoria e pensão alimentícia sobre os

vencimentos).

'i SaIiente-seaindaque,apesardeojuízoteracatado,em2009,o
requerimento da parte Embargada no processo de n.° 200.2007.743.203-
3 no sentido de oficiar o INSS para comunicar o valor da aposentadoria e
tal instituição ter respondido (ofícios anexos), apenas há determinação
judicial para desconto da pensão alimentícia na PREVI.

Resta corroborado, então, o entendimento já exposto no sentido de
que é indevida a incidência do percentual referente à pensão alimentícia
sobre o benefício previdenciário do INSS, vez que este não se enquadra
nos termos do acordo que fixou os alimentos.
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Ante o exposto, resta claro que os valores cobrados pela parte
Embargada são indevidos, seja porque não se deve fazer incidir a
pensão alimentícia sobre o benefício previdenciário, seja porque o titulo é
inexigível em razão da alteração fática, ou porque, ainda que fosse
devido, resta caracterizada a ocorrência da supressio. improcedente,
pois, a execução.

RessaIte-se, assim, que a planilha de cálculos de fls. 114/116 resta
absolutamente impugnada. Isso porque, além de os anos de 2008,2009,
2010, 2011, 2012 e metade de 2013 restarem prejudicados em razão da
prescrição, restou demonstrado que é indevida a incidência da pensão
alimentícia sobre o beneficio previdenciário.

DA PENSÃQ ALIMENTÍQIA DESCONTADA NA PREVI.

A parte Embargada chega ao absurdo de acusar a parte
t; Embargante de estar inadimplentecom relação a parte do valor

descontado na PREVI. Tal alegação comprova o intuito da parte
Embargada em tão somente atingir a parte Embargante com alegações
sem fundamento.

É que a pensão alimentícia é descontada pela própria instituição
pagadora, a PREVI, que desconta o valor na folha de pagamento da
parte Embargante. É inadmissível, pois, se imaginar que o alimentante
está inadimplente com sua obrigação alimentar.

A parte Embargada chega ao absurdo de duvidar de uma suposta
redução de tal valor, como o fez às fls. 18. Ela deveria saber que, em
sendo a pensão alimentícia fixada em um percentual sobre os
vencimentos, ressalvados os descontos obrigatórios, na ocasião em que
os vencimentos são reduzidos, a pensão diminuina mesma proporção.

Note-se que o desconto da pensão alimentícia obedece a oficio

encaminhado por este juizo, conforme a própria parte Embargada
acostou aos autos (fls. 20), pelo que não há o que se questionar acerca
dos descontos na PREVI.

_ Àsfls.60,a parteEmbargadalevantaalgumasacusaçõesque
facilmentesão desarticuladas,demonstrandoapenas seu intuito em
enriquecersemcausa.Primeiramenteelaalegaque,apesardoaumento
do .beneficiopago a parte Embargante,a pensãoalimentíciateria
diminuido quando comparados os meses de DEZ/2013 e JAN/2014.
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A parte Embargada deixou de mencionar, no entanto, que, a
despeito de o valor do beneficio ter aumentado, no mês de janeiro de
2014 a parte Embargante deixou de receber um benefício especial
temporário (BET) no valor de R$ 1.676,36, o que representa uma queda
maior do que o aumento do beneficio (R$ 466,26).

Uma vez que o percentual da pensão alimentícia também incidia
sobre o BET, é óbvia a redução da pensão alimentícia no mês de janeiro
de 2014. Isso porque a parte Embargante sobre um decréscimo, naquele
tempo, de R$ 1.210,10. Assim, nos meses de novembro e dezembro de
2013, o valor a maior da pensão alimentícia resta perfeitamente
justificado em razão de um beneficio especial TEMPORÁRIO.

Como se não bastasse o nome do beneficio e a elucidativa planilha
juntada pela PREVI, leia-se o portal criado pela PREVl para elucidar a
população sobre o fim de distribuição de superávit
(httpz//wwwpreví.com.br/superavits/saiba-mais.html). Nesse sentido,
veja-se a seguinte explicação:

Entenda o fim do periodo de distribuição de superávits

O encerramento do BET e a retomada da cobrança das
contribuições não poderiam ser postergados. As medidas estão
de acordo com a Resolução CGPC 26/2008, que determina
que a distribuição de superávit só pode ocorrer com recursos
que excederem a Reserva de Contingência, que deve equivaler
a 25% da Reserva Matemática. Além disso, o acordo firmado
em 2010 entre a PREVI, o Banco do Brasil e as entidades

representativas dos associados especificava que a suspensão
de contribuições estava prevista por três anos consecutivos -
ou seja, até o final de 2013.

Dessa forma, em tendo este benefício deixado de fazer parte da
renda da parte Embargante, automaticamente deixa de incidir a pensão
alimentícia sobre ele o que resulta na consequente diminuição desta.
Isso é claro!

Acontece que a má-fé da parte Embargante vai além, sendo que
ela calcula a pensão alimentícia sobre os vencimentos da parte
Embargante (R$ 8.848,07), sem realizar os descontos obrigatórios, ao
contrário do que determina o acordo que fixou os alimentos (fls. 09).

Conforme norma interna da entidade pagadora, considera-se
desconto obrigatório: o INSS, Imposto de Renda na Fonte, Contribuição
Sindical, CASSI, PREVl e CAPEC (oficio n.° 04/6577 anexo). Dessa
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forma, o percentual de 22,5% apenas incidirá sobre o valor resultante
quando subtraidos tais espécies do beneficio.

Em adição à referido oficio, registre-se o teor da resposta da
PREVI em atenção ao ofício que determinou o desconto de 22,5% sobre
os vencimentos da parte Embargante (doc. anexo). Em tal documento,
fica claro o que a instituição entende por rendimentos líquidos,
apontando para a necessidade de realizar os descontos por ela
elencados.

Referido documento foi juntado aos autos do processo de n.°
200.2005.034.388-4, ainda no ano de 2008, pelo que a parte Embargada
não pode alegar que desconhece referida norma. Assim, os Cálculos por
ela realizados ignorando os descontos obrigatórios Conforme comunicado
pela própria entidade demonstram sua clara má-fé.

Na planilha de cálculo de fls. 116 a 118, pois, a parte Embargada
recai sobre o mesmo erro ao Considerar que a pensão alimentícia deveria
incidir sobre o valor dos vencimentos descontado apenas o imposto de

renda. Aqui, ele desconsidera que os descontos obrigatórios incluem
outros valores, conforme oficio anexo.

Dessa forma, a planilha de fls. 116/118 deve ser completamente
desconsiderada, uma vez que contraria o ofício deste juízo que
determinou a incidência dos 22,5% sobre os vencimentos da parte
Embargante EXCLUINDO-SE OS DESCONTOS OBRIGATÓRIOS.
Resta claro, assim, que inexiste inadimplência da parte Embargante.

APLICAQAQ DO ART. 940 DO CC

De tudo que foi exposto, fica muito claro que a parte Embargada
está cobrando aquilo que sabidamente não lhe é devido. Tal caracteriza
a má-fé de sua parte, pelo que se justifica a aplicação do art. 940 do
CÓDIGO CIVIL.

A este tempo, emerge dizer que aplicação do art. 940 do CC
(antigo art. 1.531 do CC/16) provocada por petição posterior está
consonante ao posicionamento adotado pelo SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTlÇA. Nos autos do Recurso Especial tombado sob o n.° 759929/MG
(publicado em 29.06.07), o STJ decidiu que:

PROCESSUAL CIVIL - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL -
AÇÃO MONITÓRIA:DOCUMENTOSHÁBEISA INSTRUÇÃO-
COBRANÇA DE PARCELA JÁ PAGA - DEVOLUÇÃO EM
DOBRO: POSSIBILíDADE - ART. 1531 oo CC/1916 - MÁ-FÉ _
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AFASTAMENTO DA SÚMULA 159/STJ. 1. Se o recurso especial
interposto antes do ;ulgamento dos embargos não foi retificado,
preferindo a parte interpor novo especial, não se conhece do
primeiro recurso. Precedente da Corte Especial no REsp
776.265/SC, julgado em 18/04/2007. 2. São hábeis a instruir a
ação monitória as guias de recolhimento de contribuição sindical
emitidas pelo próprio credor, acompanhadas da notificação do
devedor. Jurisprudência pacífica do STJ. 3. A aplicação da pena
de que trata o art. 1.531 do CC/1916 pode-se dar em guaiguer
vi processual, independentemente de reconvenção.
Precedentes da Terceira e Quarta Turmas do STJ. 4. Não se

tratando de cobrança excessiva, mas indevida, de quantia já
quitada referente ao exercicio de 1997, afasta-se a incidência da
Súmula 159/STJ. 5. Tendo o Tribunal a quo firmado a premissa
de que houve má-fé do Sindicato, legítimo o pagamento em
dobro, nos termos do art. 1531 do CC/1916. 5. Recurso especial
de fls. 310/375 não conhecido e providos os recursos especiais
remanescentes. (S TJ. REsp 759929/MG.ReIator(a): Ministra
ELIANA CALMON. Orgão Julgador: T2 - SEGUNDA TURMA.
Data do Julgamento: 21/06/2007.Data da Publicação/Fonte: DJ
29.06.2007 p. 537)

Do inteiro teor do acórdão ementado (extraído do sítio eletrônico
www.st¡.gov.b - doc. anexo), transcreve-se as seguintes passagens, que
ratiñcam a pretensão da parte Embargante:

RELATÓRIO

(m)

Opostos embargos declaratórios pela empresa, foram
eles acolhidos para indeferir o pedido da embargante de aplicar
ao embargado a sanção prevista no art. 1.531 do CC (fl.
291492).

Entretanto, julgando embargos declaratórios, veio a
suprir omissão em torno do art. 1.531 do CC, concluiu que, “in
casu", não seria aplicável a pena desse artigo, conforme trecho
que ora transcrevo:

A omissão realmente ocorreu, razão pela qual acolhem-
se os embargos interpostos por Unicall Telecomunicações Ltda.
para declarar o acórdão, fazendo nele constar que não se pode
acolher a pretensão da embargante em aplicar a sanção do
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artigo 1.531 do Código Civil, porquanto a corrente majoritária
realmente se inclina no sentido de que a pena deste artigo

somente possa ser aplicada por via reconvencional ou então,
através de processo próprio. (fl. 292)

Sendo assim, evidenciada está a falta de interesse

recursal do Sindicato nesse ponto, já que afastada a aplicação
do art. 1.533 do CC.

Merece, análise, entretanto, a questão suscitada pela
parte contrária, a UNICALL TELECOMUNICAÇÕES LTDA,
segundo a qual é desnecessário o pedido reconvencional ou

processo próprio para a aplicação da sanção prevista no art.
1.531 do CC/l916. Sustenta divergência jurisprudencial e
violação do referido dispositivo.

Sobre o tema, esta Corte tem assim se posicionado:

(...)

CIVIL E PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL.

EMBARGOS A MONITÓRIA. COBRANÇA INDEVIDA.
PAGAMENTO EM DOBRO. CONDUTA MALICIOSA. VIA

PROCESSUAL ADEQUADAPARA REQUERER APLICAÇÃO
DA PENALIDADE. - Este Tribunal admite a aplicação da
penalidade estabelecida no art. 1.531 do CC/lô somente quando
demonstrada conduta maliciosa do credor. Precedentes. -

Pratica conduta maliciosa o credor que, após demonstrado
cabalmente o pagamento pelo devedor, insiste na cobrança de
divida já paga e continua praticando atos processuais, levando o
processo até o final. - A aplicação da penalidade do pagamento
do dobro da quantia cobrada indevidamente pode ser requerida
por toda e qualquer via processual, notadamente por meio de
embargos à monitória. Recurso especial parcialmente conhecido
e improvido. (REsp 608.887/ES, Rel. Ministra NANCY
ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 18.08.2005, DJ
13.03.2006 p. 315)

RESTITUIÇÃO EM DOBRO. Divida já paga.
Reconvenção. A demanda sobre dívida já paga permite a
imposição da obrigação de restituir em dobro,
independentemente de reconvenção. Art. 1531 do CCivil.
Recurso conhecido e provido. (REsp 229.259'SP, Rel. Ministro
RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, julgado em
27.05.2003, DJ 01.09.2003 p. 290)

(m)

Embora houvesse certa divergência, hoje o
entendimento mais recente da Terceira Turma coincide com o

da Quarta Turma, admitindo a aplicação da pena do art. 1.531
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do CC em qualquer via processual e independentemente de

reconvenção, o que adoto nessa oportunidade.

(m)

Com essas considerações, não conheço do recurso
especial de fls. 310/375 e dou provimento aos recursos
especiais remanescentes para determinar o julgamento do
mérito da causa em relação ao exercício 1996 e condenar o
Sindicado autor a pagar em dobro a quantia cobrada
indevidamente em relação ao exercício de 1997.

Noutra oportunidade, o STJ, nos autos do REsp 608.887/ES, cuja
relatoria coube à Ministra NANCY ANDRIGHI, restou pontuado que "a
aplicação da penalidade do pagamento do dobro da quantia cobrada
indevidamente pode ser requerida por toda e qualquer via
processual, notadamente por meio de embargos à monitória". (STJ -
3a.T., rel. Min.Nancy Andrighi, in DJU 13.03.2006).

Do inteiro teor deste acórdão, extraem-se os seguintes trechos:

Da natureza da sanção fixada no art. 1531 do
CC/1916, depende a solução. O referido dispositivo encontra-se
inserido no Título Vll do livro lII do CC/1916, que dispõe sobre
obrigações por ato ilícito, e seu correspondente no CC/2002
(art. 940) está incluído no capítulo da obrigação de indenizar.

Assim, verifica-se que o novel legislador, portanto,
considerou ato ilícito a cobrança indevida, estabelecendo o
dever de indenizar àquele que foi demandado por divida já
paga. Não obstante se tratar de norma de direito material,
pode-se afirmar que o objetivo é punir o cometimento de
ilícito processual, consubstanciado no abuso do exercicio do

direito de ação. Isto é, ajuizar processo visando a cobrança de
divida já adimplada.

Não destoa a natureza da sanção estabelecida no art.
1.531 do CC/1916 da penalidade por litigância de má-fé,

definida no art. 18 do CPC, na medida em _queambas as
hipóteseso objetivoé o mesmo- PUNIR A PRATICA DE ATO
PROCESSUAL ILICITO. Trilhando esta linha de raciocínio, é
possivel adotar para hipótese prevista no art. 1.531 do CC/1916
a mesma solução legal estabelecida para a litigância de má-fé,

aplicando, por analogia a regra definida no art. 18 do CPC que
impõe que o juiz, de OFIC|O ou a requerimento da parte,
condene o Iitigante de má-fé.

Assim, da mesma forma, a aplicação da penalidade do

art. 1.531 do CC/1916 deve ser considerada_ um dever do
juiz a ser exercido, INCLUSIVE DE OFICIO, quando
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constatado o pressuposto legal da cobrança indevida.
Como nas hipóteses de litigância de má-fé, o interesse público
protegido pela norma justifica a repressão pelo juiz aos abusos
cometidos pelos Iitigantes e à prática de qualquer ato contrário
à dignidade da justiça, conforme estabelece o art. 125, Ill, do
CPC.

FRISE-SE QIJE 0 _SUPOSTO CREDOR, AO
DEMANDAR POR DIVIDA JA PAGA E PRATICAR, DE
FORMA REITERADA, ATOS PROCESSUA|S TENDENTES A

COBRANÇA INDEVIDA, provoca, ilicitamente, a prestação
jurisdicional e movimenta, de forma maliciosa, a máquina
judiciária, ofendendo sobremaneira o Estado e, em
conseqüência, o interesse público".

Ratiñcando a possibilidade de aplicação do art. 1.531 do CÓDIGO
CIVIL de 1916, inclusive de ofício, apresenta-se o REsp 229259/SP, de
relatoria do Ministro RUY ROSADO AGUIAR. Do corpo do acórdão
referido restou consignado:

A sanção do art. 1.531 do CC deve ser aplicado pelo juiz
sempre que verificar a existência de demanda por dívida já
paga. Não se exige uma nova ação, ou pedido reconvencional,
uma vez que se trata de simples efeitos do reconhecimento de
que o sedizente credor já estava satisfeito. Assim, admitido pelo
juiz que a dívida estava quitada, PODIA DE OFÍCIO imporao
Iitigante malicioso a sanção de pagar em dobro o que estava
indevidamente exigindo, uma vez que o pedido de falência
contém também a possibilidade de elisão, isto é, de se
transformar em cobrança, COMO NÃO SE EXIGE
RECONVENÇÃO NEM AÇÃO PRÓPRIA PARA A
CONDENAÇÃO DA PARTE QUE INFRINGE DEVER
PROCESSUAL, A OBRIGAÇÃO DE RESTITUIR EM DOBRO,
NOS TERMOS DO ART. 1.531 do CC, pode ser imposta no
próprio processo em que se “demanda sobre dívida já paga",
como ocorre com o pedido de falência.

I Por estas razões, deve-se determinar a aplicação do artigo 940do
CODIGO CIVIL, determinando que a parte Embargada seja compelida a
pagar, em favor da parte Embargante, a quantia cobrada indevidamente.

PEDIDOS.

Ante o expendido, requer que este Juízo se digne de:

LIMINARMENTE:
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a) atribuir efeito suspensivo aos presentes embargos, tendo em
vista o risco de dano irreparável em detrimento da parte Embargante,
bem assim a plausibilidade de sua pretensão;

b) chamar o feito a ordem para determinar a aplicação unicamente
do rito processual previsto no artigo 732 do Código de Processo Civil;

MERITORIAMENTE:

a) acolher os fundamentos aqui apresentados pela parte
Embargante para:

a.1) reconhecer a prejudicial de mérito suscitada para rejeitar
parcialmente a pretensão processual deduzida pela parte Embargada na
execução, nos termos do art. 269, lV, do CÓDIGO DE PROCESSO
ClVlL, com a consequente determinação de retificação do valor da
causa;

a.2) julgar totalmente procedentes estes embargos para
reconhecer a inexistência ou, eventualmente, a inexigibilidade do título
executado, e, por consequência, extinguir a execução originária;

l b) condenara parte Embargadanas cominaçõesdo art. 18 do
CODIGO DE PROCESSO ClVlL, por ser Iitigante de má-fé;

c) aplicarem detrimentoda parte Embargadaa cominaçãodo art.
940 do CODIGO CIVIL;

d) condenar a parte Embargada nos pagamentos das custas
processuais e honorários advocatícios, a teor do que preconiza o art. 20
do CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL:

e) conceder os benefícios da gratuidade judiciária em favor da
parte Embargante, porque não tem condições de dar prosseguimento à
demanda sem comprometer o sustento próprio e de sua família, motivo
porque se declara pobre nos termos da Lei n.° 1.060/50.

PROVAS.

Pretende e requer provar o alegado por todos os meios em direito
admitidos (art. 332 do CPC), em especial, pelo depoimento pessoal da
parte Promovente, oitiva de testemunhas, juntada de documentos novos,
realização de perícias e inspeção judicial, caso sejam necessários.
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Dá à causa o valor de R$ 97.798,81 (noventa e sete miI setecentos
e noventa e oito reais e oitenta e um centavos).

Nestes termos, pede deferimento.

João Pessoa (PB), 10 de julho de 2015.

Rinaldo Mouzalas de Souza e Silva Higor Vasconcelos de Almeida
Advogado Inscrito na OAB/PB sob o n.° 11.589 Advogado Inscrito na OAB/PB sob o n.° 19.503

Bárbara de Melo Fernandes

Advogada inscrita na OAB/PB sob o n.° 19.571
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l PROCURAÇÃO Í

í OUTORGANTE:FRANCISCOHÉLiÓ SARMENTO,brasileiro,divorciado,
i inscrito no CPF sob o n.° 068.737.234-87, portador da cédula de identidade n.°

173.733, domiciliadona Rua João Alvino Gomes de Sá, 53, Centro, Sousa,
Paraíba.

OUTORGADOS:BÁRBARADE MELOFERNANDES,advogadainscritana
OAB/PBsob o n.° 19.571; HIGOR VASCONCELOSDE ALMEIDA, advogado
inscrito na OAB/PB sob o n.° 19.503; RINALDO MOUZALAS DE SOUZA E
SlLVA, advogado inscrito na OAB/PB sob o n.° 11.589, todos com escritório
profissionallocalizadona Rua LafayettePires Ferreira, n.° 35, Centro, Sousa,
Paraiba.

PODERES: O(s) outorgante(s)constitu(em)seus bastantesprocuradorese
conferem) aos outorgadospoderesadjudicia e extrajudicial parao foronem
geral, independentementede ordemde nomeação- artigo672 do CódigoCivil,
podendoatuar em conjuntoou isoladamenteem qualquerjuizopomarca ou
instancia, propor ou contestar,assim como acompanharem todos os seus
termosatos e fases, toda e qualquer açãaprocessoprocedimentoou feito
judicial ou administrativo, de natureza civeLcomercial
criminal,trabaihistaprevidenciária,fiscal ou administrativa,em que sejam)
partemouporqualquerformainteressadas),dispondoparaissodeamplose
geraispoderes,inclusiveosdacláusuia“adjudicia”parao foroemgeral,e
aindaosde confessar,reconhecera procedênciadopedido,acordar,transigir,
desistir, renunciarao direitosobre que se fundaa ação, firmarcompromisso,
recebere darquitaçãoe tambémtomarmedidasadministrativaseloujudiciais
visando evitar e/ou reaver pagamentos a titulo de impostos, taxas,
contribuiçõesde melhoria,contribuiçõessociaise empréstimoscompuisórios,
em qualquerforoou instância,nosniveisFederal, Estadual,Municipale ainda
requererCertidãoNegativade Débito- CND, atuarjuntoa ReceitaFederaldo
Brasii, institutoNacionaida SeguridadeSocial- iNSS, ProcuradoriaGeral da
Fazenda Nacional, Advocacia Geral da União, Secretarias de Estado da
Fazenda estaduais e municipaise respectivas procuradorias, bem como
substabeiecerestea outro,comou semreservade poderes.

Sousa,22demaiode2m.
Outorgante/Declàrante
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SUBSTABELECIMENTO J

Substabeleço, com reserva, os poderes que a mim foram conferidos, a VALBERTO
ALVES DE AZEVEDO FILHO, advogado inscrito na OAB/PBsob o n.° 11.477;
VITAL BORBA DE ARAUJO JUNIOR, advogado inscrito na OAB/PB sob o n.°
11.783; DANIEL SAMPAIO DE AZEVEDO, advogado inscrito na OAB/PB sob o n.°
13.500; TATIANA DO AMARAL CARNEIRO CUNHA, advogada inscrita na OAB/PB
sob o n.° 12.854; AMANDA LUNA TORRES, advogada inscrita na OAB/PB sob o n.°
15.400; RENATA DA COSTA MANGUEIRA, advogada inscrita na OAB/PB sob o n°
15.542; MARIA DO ROSÁRIO MADRUGA DE QUEIROZ advogada inscrita na

OAB/PBsobon.°10.607;ISABELLICRUZDESOUZANEVES,advogadainscrital
na OAB/PB sob o n.° 12.708; RICARDO DE ALMEIDA FERNANDES, advogado
inscrito na OAB/PB sob o n.° 16.460; GUSTAVO BOTTO BARROS FELIX, l
advogado inscrito na OAB/PB sob o n." 11.593; GITANA SOARES DE MELLO E l
SILVAPARENTEBARBOSA,advogadainscritanaOAB/PBsobo n°16.443*
INGRIDCRUZDESOUZANEVES,advngadainscritanaOAB/PBsobo n°14,290;|
GIORDANO MOUZALAS DE SOUZA E SILVA, advogado inscrito na OAB/PB sob o .
n° 19.460; RAMON CORDEIRO PESJSOA DE MORAIS, advogado inscrito na
OAB/PBsob o n° 13.771; BÁRBARA DE MELO FERNANDES,advogadainscritana
OAB/PB sob o n.° 19.571; THAYSE CHRlSTINE SOUZA DIAS, advogada inscrita na
OAB/PB sob o n.° 19.764; PRISCILLA DA COSTA MACHADO, advogada inscrita
na OAB/PB sob o n.° 17.196; GABRIELLA PONTES GARCIA, advogada inscrita na
OAB/PBsob o n° 19.899; VANESSA DE ARAÚJO PORTO, advogadainscritana
OAB/PBsobo n° 20.100;LUCIANAMEIRALINSMIRANDA,inscritana OAB/PB|
sob o n° 21.040; JOSIENE ALVES MOREIRA, inscrita na OAB/PB sob o n° 17.135; “
ELLEN IMPERIANO DE AMORIM, inscrita na OAB/PB sob o n° 20.600.
BERNARDO CUNHA LIMA MELO ALVES, ISABELLA LACERDA FRANKLIN
CHACON, MARINA DE MELO BEZERRA CAVALCANTI, ISADORA TORRES
PINA FERREIRA CPF 060.188.994-00, MAYARA MACÁRIO ALVES, CAIO
VARANDAS PESSOA DE AQUINO CPF 047.514.304-32, HELIARA FERREIRA DE

MORAIS,HOSANAKAROLYNEFIGUEIREDOPATRÍCIO,RHAYSADE PÁDUA
BARBOSA FALCAO DE ALBUQUERQUE E

JULIENE ALVES MOREIRA, estagiários do Curso de Ciências Jurídicas, todos com

escritório profissional localizado na Avenida Epitácio Pessoa, 1251, loja 101/103,
Bang dos Estidcíoãcfessoaífaíítza. 7

João Pessoa, 27 de maio de 2015.

w v F13, (QÍÀJ. ízíãllãlltàâü, 75
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Çimpzqcm Data do Crédito - Mêslano

noBANCOooBRASIL 20/03/2015_93/2015
pm..., ' Matrícula Folha
FRANCISCOHELIOSARMENTO

3 .4232480-"2

CP¡ N°eespédeBenefídoAgência Comacorrente Dep.m¡
SS

068.737.234-~87 42/1395232455O759-5 3.4239480-2 04
van; Nome Competência Valor
P300?ramusnmczo . 03/2015 _9.2Q3,_1_6P308PREVIBENEFÍCIOJUDICIAL A03/2015 t' 196,00
CP95PENSAOALIMENTICIAS/PRES/I 03/2015 _1.,733,84*
(3751CAPEC' ' ' 03/2015 l 201,55~
cacoPREVIcomPESSOALMENSAL 03/2915 _451,15-
C820CASSICONTR'.PESSOAL'” 385.55-
CP72IRRFDEPOSITOJUDICIALPREVI 03/2015 320,02-
CP75IléPOSTURENDAFONTES/PREVI 03/2015 640,04-
5907BASECALCULOLIQIRRFPREVI 6.495,32*
8823BASECASSE ' 12.851,7?*

Saldo Financ, Imobllíário
SaldoEmpréstimoSimples MargemConszgnável309%

Més atirador Margem Cansígnável 70%Més Anterior

189.754,26 0,00 1.781,49 1.092,35
'ààz.árl;§ne.lm13° ÍoàxgeBeneílc :QQÍÚQL;n;'§;§g;;'§'uam;

0,00 9.399,15 3.732,16 5.557,00
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Maâsde 24 mil pessaas curtem a página da Cooperforte no Facebook. \lenha curtir você
também e veja dcas sobre educação financeira, carrezra profissionaâ e outros temas

atuais_ Particxpe,inzeraja e compartilhe o conteúdo da cooperativa. E deixe a Cooperforte
fazer parte dasua vida. Hoje, amanhã e sempre

g COOPERFDRTESuaforça. Nossacooperativa.
053007G¡ 3766 - vnvxx'.c(::›;:2r!r›r|a.:mma

Acesse: face bookcom/cooperíortesoop eratívadecred íto

SAC03007013768

' CÀÍXADE

_EMDÊNCIA
FamaÍrntluàividua¡dePagamento
Dzrzdocredlto Mês/Ano

38í§ÀíÉã2§°ãÊ§Áãi 20594/3916W 04/2015
Nome ' Matríatla Folha

FRANCISCO HELIO SARMENTO 3.423.480-2

CPF N° e espécie: Benefício Agéncia Coma Conama Dep. !RF

055.237.234-37 *"ãâ¡'1395232455 075945 3.423.4ao~2 o»,

verba Nome Competéncia Valor

P300PREV]BENEFICID 04f2015 9.203,16
P308PREVIBENEFICIOJUDICÍAL 04,›'20I5 ' '196,0_C'
P340PREVIBENEFICIO-BJQIANT 04/2015 4.601,58
P348 PREVI BENEF JUDIC - 13 ADIANT 04f2015 98,00
CPQSPENSAOALIHENTICIAS/ PREVI 04/2015 1.746,81 -
C696 PENSAOALIHENT ADIANT 13' 04/2015 1.057,41 ~~
C751 CAPEC _ 04f20l5 201,55 -

' C769CASSICO-PARTICIPAÇAOLIMITADA 04/2015 42,70
C800 PREVI CONTPESSOALfdENSAL EI4/20l5 451.36 ~~
C820 CASSI CONTR. PESSOAL 385,55 ~

CP72 IRRF~DEPOS1T0 JUDÍCIAL PREVÍ 04j2015 300,81 ~
"CPYSIMPGSTORENDAFONTES/ PREVI 04/2015 ' 601,61 -

SPO? BASE CALCULOLIQ IRRF PREVI 6.442,83 *
E823 BASE CASSI 12.851,75 *-'

5

Saldo Fínanç, Imobiliário Saldo Emprésüma Sãmpíes " z, f' . ' 3.10% '. , C ~* ' v' 'e' 75%
Més anterior Mês Anterior

191.085,19 (2,00 1.781,49 LISLO?

Agwmgmegiga; V1'.,;..;c;àçnLhgo;V M"Egg.d;'fc.u;;;,Ç,;;r-,;Ç”""' Leqmd;
4.699,58 14.098,74 4.787,69 9.311,05

¡MPO

ve-

*IÍÍCIDQHÊÊ
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i ,V CÀÍXÀQE FoíhalndividuaídePagamento
BÊNCD¡ Segunda*Jia: nos suwczowánxas

00 BANCO DO BRASH.

21/21

LI
3423480OSARMNTO

A42101232 5 A340.2 A' 4

I :Motas:. . . ..
PREVJBENEFJCBO 05/2015 9..u»). «
PREVIBENEFlCíOJUDfCIAL 05/2015 19500
PENSAOALÍMENTSCiASlPREV¡ 05/2015 1.746.81-
CAPEC 05/2015 201,55--
CASSI-PARTÍCÍPACOES 05/2015 42,00-
CASSICO-PARTICIPAÇÃOLIMfTADA 05/2015 *.3.56~
PREV¡CONTPESSOAL?MENSAL 05/2015 4531165-
CASS¡CONTR.PESSOAL 385.55-
lRRF-DEPOSíTOJUDICIALPREVS 05/2015 300,55%
IMPOSTORENDAFONTES!PREV¡ 05/2015 801,61--
BASECALCULOLÍQIRRFPREV¡ 6,442.83*
BASECASSI 12.851,75*

3.743,05 5.656,11
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I1nps:¡'f\v\vn'Sdataprcvgov.tu'/Síp:¡1NSSfpagesí'h.iscr'<:x'lníscrcãzzicâcxxhz

ExtratodePagamentos

Detalhamentode Crédito
Numero do íkcaxtlvaia:

163.782.039«3

Cumpccêucía.

Nona: do Segurado:

Periodoa que s(- merc o crédito.

LUCIADE FATÍMAM SARMENTO

Pagamcnmana-sósda'

04/205 01/04/2015a30/04/2015CONTACORRENTE
Fspcctr:

41 .APOSENTADOÍUAPOR IDADE

Banco. Agémíabancária' ("ódige;in:ãyênch:
BRASILCEDADEUNIVERSI'l'AR¡A-JOA0PESSOAJB 409929
Fxdzlc-;onobanco' U'., ' ;para::ccbimeülvde:
RODOVIABR230,S/NCONJUNTOCASTELOBRANCO

CRÉDITOS
Dc; :nçñu dns Rulmcns

.WUHS.refgiuslnda

DÉBITOS

07/05/2015a 301061205

\rhlorBruto VàlordosDescontos vmarLíquido¡
n I.$55,00 0,00 783%

Esteextratovaleparasimplesconferência

. ~ » - - :HIGOR VASCONCELOS DE ALMEIDAAssinado eletronicamente. A CefTmcaçaí¡ D'9'¡a' Penerme a Num. 1620701 - Pág. 1
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_ PODERJUDICIÁRIODOssrxgooDAPARAÍBA
JUIZODEDIREITQDA7aVARADAFAMILIA-COMARCADACAPITAL

Ofício n. 215/2009

Do:Exmc'.JuizdeDireitoda7**VaradeFamíliadaCapital
A0:Exm°.Sr.SecretáriodeEducaçãodoEstadodaParaíba
SecretariadeEducação- CentroAdministrativo,Jaguaribe
Nesta

Em 18.05.2009

Senhor Secretário:

Venhopelopresente,solicitardeVossaExcelência,os[vans
préstimosnosentidodequesejainformadoaesteJuízodeDireito,comamaior
brevidadepossível,aatualsituaçãoCadastralevencimentos(comenviodosúltimos
contracheques),daSra.LúciadeFátimaMatosSarmento,brasileira,_funcionáriapúblicaestadual,RG n. 470.309SSP/PB.

TudoConformedespachodefls.'i34,dosautosdaztçãodc
RevisãodeAlimentos,processon.200.2007.743.203-3,promovidaporFranciscoHélio
Sarmento,emfacedeLúciadeFátimaMatosSarmento.

Atenciosamente

p

_ \JXLLLCi/uuukxwVANDAELIZABETHIVIAIKIN"IO
Juíza de Direito

Centralde¡“3'É°a,99§..a
RacebttoEMÊÃÚÊÊÍ-'Íêàá

!\Í\ '! __WRWim¡ttttàtltttiiWÀHUÊAOficialacJus isa- “md”
Mar_ 47 t

Num. 1620701 - Pág. 2
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Número do documento: 15071020223283600000001610551

Num. 15316174 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: DELCILENE DE LIMA RAMOS - 12/07/2018 14:52:58
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18071214540000000000014939201
Número do documento: 18071214540000000000014939201



GOVERNODOESTADODAPARAÍBA

SECRETARIADEEZSTAFM.)DAADNIINISTRAÇÃO
. DIRETORIAEXECUTIVAm:RECURSOSPIIJIVIANOS

GERÊNCIAEXECUTIVADAnoel-IAna:9.41:.SERV.DAADM.911212131

Ofícion”385/09~-GEPAD. JoãoPessoa,(Pb),16dejunhode2009.

Senhor(a) Juiz (a),

EmatençãoaoOfícioden°215/O9/-7“VaradaFanzíliada(Íomarcada(Éapítahinfonnamos:meY;'~:íÁ;;SenhoraLuciadeFátimaMatosSarmentomar.660.359-9,foiadmitidanodia01509/1988ecmqÍ-;g' “servidoraPro-TemporelotadanaSecretaríaEstaduzddeEducaçãoe(Iulturaequeanzesnuaw::u
percebendoosseusvencimentosdeacordocomosdados(ÍadastraiseFinanceirosanexos.

Atenciosamente

-11¡no(a), Sr.(a)
" De*VandaElizabeth.Marinho

Juiza de Direito

7”VaradaFanmíliadaCapita1
NESTA

Num. 1620701 - Pág. 3
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Eâüüâm ?emambuaü
Poder Judiciário

v. &Zi;
Farm55mm wafmaTavaresdaCunha@Rio
RBanJavsasAfa-Cezxmñíawêdzsmaza-JFEGE:
mséses ?efefszzst553

daKiara ãkàazaré
n , _ #5

;s....r...<..,›,. '

FàfanaêscaHéãêoÊa§'â'°á'§~á'3ê“ã'âí-~

:cer-ça::às âemâença praãaíaáa em ñ3..›*®«!â~§2üã3&37
::as @mães aa @ie ae .àããmmntosf m9
Éãíâüüâfêüüããl-ê, gzãomavãáa 5:30? FRANÇESCÊ- HELâü

*camaznêcaa v, Sa., que team gzeravâaíênçãas
caãzxíagêâsgm sentida de que e ãmedãaàmÇeagamenàa

à pensàs -a§ãm›a›ntícãa, mea-asa, me

casmsspsgnáeníea @Eáãrâsêsaêátrêesmímãmas, favor de
mãneyeêâ;Laaãm33H35SêqueiraSarmenãee

Lssafgsêüãffââ @quai-zmãarãízzenãg,aa grapmçâa de 1,5 aaêáfm
ísaâáíãagarazeêaêz@amcadaumaáeíasacuâavaias

@V933à??33% dsrefzamemâeà genãàara:ias nweneres,
?QLLzfAàêasãA&àñãíêíê BE Séüüããâãâíz,,. ;m
ssancárãagsm'eia íncêêcacêa, * M" °

_ Apmveêízaa enseãüe 59mm) a V. Sã.. mega:
DWÊQSXÉQSda esãêma«ecaasàfãeraçàaa ' “

.ÊÊÉÉÊCÊQSBÍZÀEÉÉÍE,
'\

f'

Cañas/Mãe::§...manhãs:deüfâvetra
// _mz

J
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Banco do Brasil

t.,,.,.

9890 L9 LOOOODOOOSGOVZZOZO LLOSL 30lU9lUn9°P 0P °J9WUN

999m9LoooooooossovzzozoLLoçL:nuaweesvaauus:voxuemnooclexunsuoo/ossaowd/a!d/Jtrsnfqdírald//zduu

VCHHWTJ ao smaoNoosv/x soam :e aouauad ueuõx] oeóeonuuao v 'exuawemuoneua opemssv

k ' F _-

hÍCp§Z:/,-"\¡\wwJbancobras¡!.cc›n1.br§aap2?príncípn!._¡:»p'.”;1n1b¡crz1c›.1_\0u.:;'

13/05/2015 -- 3250.0 BBÍKSIL -- 3.1;

CI7 5 9 0 f) 'I b 9

CJ1Ç*I'!PIiCi'~!?~. 91:1 'TRANSFWELk-

DE C-'Jr-PTI; CORRENTE P¡ CÇTJZCA

CT YENTB: IBRANÉÍISCC) HELIC íUãRJâi-ÍBÍTFJ

AGENCIA: 0739~›É› IÍ.'<';N"."!\: 3.993 , QÊG-Z

DATA DA 'XFRNS F' .

NR . DOCUMENTD É 5T .

VALOR TOTAL

*W* * * TRANSFFIRZDO RA:

CL: ma: &ímuxzww MAT

AGENCZA: 1619-5

IJR. DUIWEINTO

NP. . AUT hNTI CAZLILO

nu'

(JVDYDI .INEJ. (lí ' EIN

?WÊÕÓÍÊ FWLNfJÚ

(LXZLKÍSNHXISsozvw ÂMTVITR ::magna
r xraria ou 133;¡ .gravam . » . 4 . ç

- 1.1.24!

1.71.3513

pzuaga-,x-.szg_de-s";rrdgasgsdgclec/Jq'Luoypsz:.nL¡xvaL¡cq“¡Ax;n.M;tsdm¡
lide¡

RJÍPÊPQ

NEVE' OIT

L) fd ãàfêfíàikí-'J

BSSPPDM SIG ELNVAOUcÉNCJS

'ÉÀÉIEHH CU ODHHE

OLYHFHJUGU 'BN'
9-'61391 :EISNQSV

'IVLUQL ?EC-TVA

(JLN 3B151300 ° BN

VEL VU HINO

"SLB ?Y DNSSH

EH ODSIDNYdJ ¡SLNEIÍD

v VLNOÍ) 5K.?

EGLOOSSLU

ÇTUE/@O/BL

¡gsmg op oaung

l8;'(3,\'.'2(')|5 M114_
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*X*
Caim do AsllslêncíldosFuncionário¡do
BancodoBrasil CNPJ:333114851000147

Demonstrativoanualparafinsdeauxílioà
DeclaraçãodeImpostodeRendaPessoaFísica

VaíorespagosreferentesamensalidadeseoutrasdespesascomPianosdeSaúde
Ano Exercício

Ano Calendário

L,,_2,OLS›.__J L_ 2014
Ncvne do Pariícapaníe

LELLAINYMATOSSARMENTOFARIAS l
MatrículaCASSI CPF

I 11024405730l 050.59e.04445J
!lato-zPago:TagamenáoPrérrno TaxasmJuros/Munas(RS)

'raio' não nasslval as deduçãodo ii e nao
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Brasiíia ›-DF_17 de abrií de 2015.
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CASSI- Caixa de Assistênciados Funcionáriosdo Bancodo Brasil

CNPJ: 33.7 19483000 (-27

Demonstrativo anuaí para fins de auxílio à

Deciaraçãode Imposto de Renda Pessoa Física
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Nen~== ao Pferlic-*parns-

Í GUILHERMESARMENTOFARIAS¡VIERGULHAO _ j
MammaCASS¡ CPF

I 11024806680 I0142251532443 _ f
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Caixa de Assistência
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0 Advogado

ESTADODAPARAIBA: PODERJUDICIÁRIO
COMARCADACAPITAL - JUIZO DA 7aVARA DE FAMILIA

_ Tenma_DEAUDIÊNCIA _
siáiããêêsfbim”'_Í”200.200?.?43.20§-3"“ A " L ' V
: e Ií"R9vísê9_.d9Al¡ment°§._ a e :
§"I5?õííàã§?âñtê'2””"íifíãncisçoHéiíqeágméríiõ"b '""
í Adv-ia»' II«R3¡.'!!9F99.N.9'I3¡°Costa. .. _ “í”. . "
Ê*"9'›'IÍF?V¡°°«I.°I6. e; I Lúcíãkííefáíün?,MamSarmento.

Adv..(a):-' g'DanieldeOliveiraRocha
M_ I .I VandaElizabethMarinho WM

?ÊromotoradeJustiçag: IVaninaNóbregadeF.DiãeFeitosa _bA ãu Kw
ÍEsta§iã§iBs'-ív›. e.,-FÉv' ?ElaineÇçietinafeyfeiracIeOliveiramM”. g
Í DefensóraPública rR-isaibadecavalcantideLima Ó
"ãíríãiíãããé'7' cÉñ'E¡'iiàEã›6"é'ñi'§áfñêñí8”Í""'Í"_'' " m' '
'ÍDàià"*e7ñó“r'ãÍ"' " *ae'Imaí§cTcEÍ"2oóàI,51532331305haiãã”" _
ÍCertdidãíçde«pregão Certifiaoedoféque,àhoraaprazada,tendofeitoopregão4

- . v ' e ” ..'x'-de"estrlo¡-poo~porvfé:avpresença-*de“ambas-raspartese
i J ~ A- ; -Ipatrono# anaiistavemexercicio- 5'

ABRINDOO5TRABALHOS,disseo MM.Juiz?Faramcansulfadasasparfeà
acercadeumaconciliação,nãohavendo/nenhumacomposição::Dadaa paiavraao
advogadodopromovemeassimsemanífesübu:“MM,Juíza,críjparfeauTora,nesta
oporfunídade,compromete-sea proAcederWaiijumadadoúIHmaconfracheque
promovenfe,por informaçõesprecisasem reiaçõoao seu salárioe aos descontos
fei+ospeIaPREVI_PoroutroIadofrequera VossaExceIênciasejaoficiado«a
§ecre1ariadeEducaçãodoEsfadodaParaíba,nosentidad
víencímenmsdafuncíonáríajeúgicüdeFátima_Sar'i f
do úlfimo›_confrac_heqüiá¡be1?.l_"›á I "
Deferimento."DadafÉ '_
pyfomovida_quesegada nad

informem'osiyevênfacfiivÃ › _ . ' k
arbmavenfeiPededefemmàhf:AmahtmuokpelaübxMifjuí;I __ W_:Íbbefifoiaifibos
requerimentosrequeridosbelaeibariés,?añfdaufaraíiqaahio'pírbmci/ia¡véfiàiandàLàe,
naformanequeria. Cumprta-se-E comonadamaisfoi. dito mandoua MM. Juíza
encerrar o resenha Termo que vai devidamenfe assinado. Eu,

f'CarlosHarleydeFreimsTeixeira,odí esubscreva.f:7 Ou. ,
arm o Vanina NóbrVandaElizabeth F. iasFeitosa

JuízadeDireito Promo(deJuggça

iualiñàhfeí"agia

advogado

t Fi p , 7
L¡ i 1 w 'ríÉ/mu/tá0a

\..

rum IVG 35. ânO OãCj/I' OT O
Av. João Machado, sin” - Centro - João Pessoa IPB « CEP 58011-900

Fnna' 3208-3447 -- F MAH ' in:: 7vnrnfamilãafñéí nh nn!! h.-

Assinadoeletronicamente,ACertificaçãoDigitalpertencea: HIGORVASCONCELOSDEALMEIDA Num. 1620705 - Pág. 1
http:llpje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/Iistvíew.seam?nd=15071020231963300000001610685

Número do documento: 15071020231963300000001610685

Num. 15316174 - Pág. 39Assinado eletronicamente por: DELCILENE DE LIMA RAMOS - 12/07/2018 14:52:58
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18071214540000000000014939201
Número do documento: 18071214540000000000014939201



\ÉS:CL//
l 1 I

í PODERJUDICIÁRIODOESTADODAPARAÍBA MM
JUIZODEDIREITODA7aVARADAFAMILIA- COMARCADACAPITAL *gnt

>ó<*ãk*****>K>I<**>K*******>K*X*****It*f***********************************

Ofício n. 217/2009

Do: Exm”. Juiz de Direito da 7aVara de Família da Capital
Ao: IImO. Sr. Gerente do INSS

Rua Barão do Abiaí, 73, Centro
Nesta

Em 18.05.2009

Senhor Gerente;

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Senhoria, os bons
préstimos no sentido de que seja informado a este Juízo de Direito, com a maior
brevidadepcissível,os atuaisvencimentos/proventosdo Sr. FranciscoHélio Sarmento,
brasileiro, divorciado, bancário, RG n. 173.733 SSP/PB.

Tudo conformedespachode fls. 134, dos autosda ação de
RevisãodeAlimentos,processon. 200.2007.743.203-3,promovidaporFranciscoHélio
SaIIneIIto, em face de Lúcia de Fátima Matos Sarmento.

Atenciosamente

iq_

..Cem/peu -n a
VAN DA ELIZABETH MARI O

Juíza de Direito

* ih; !A ÍÕUVW

Centraidei8:: ;JgRecebiáoEmàí
594W¡Wim¡im Willi¡Ê.iiiÀiiíiví
OficiaideJusjiça- Avanadoz

Mat. 471.239-7
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João Pessoa, 26 de maio de 2009

PREVIDÊNCIA SOCIAL
!NSWTUTO NACÍONAL DO SEGURO SOCIAL

Ofício N° 584/íNSS/GEXJPS

A Sua Excelência a Senhora

VANDA ELIZABETH MARINHO

Juíza dc Direito da Comarca da Capital
Juízo dc Direito da 7” Vara da Família
N E S T A

ASSUNTO: Processo n° 200.2007.743.203-3

Senhora Juíza,

Em atençãoao Ofícion” 217/2009,Processo11° 200.2007.743.203-3,

informoqueoSr.FRANCISCOHÉLIOSARMENTO,étitulardeumaAposentadoriaporTempode

Contribuiçãon° 42/139.523.245~5,percebendorendamensalno valorde R3 2.382,99(doismil

trezentos e oitenta c dois reais e noventa e nove. centavos),

Respeitosamente,

O BRITO DA SILVA

Gerente Executiva

MARIA130396'

RuaBarãodoAbíaí,73 Centro,CEP: 58013-080- JoãoPessoa-PB

(83)32 1(+220 l/32í 6-2206

0'!,Proteçãoparaotrabalhadoresuafamííía
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w,
JUÍZODEDIREITODA73VARADAFAMÍLIA- COMARCADACAPITAL

2023160:**:ktaxánítáaxxzrzakvkxxxxkakztzttrxxscxanr»à:::kxcacawsalas***#xx****#***›k******PODERJUDICIÁRIODOESTADODAPARAÍBA72
Ofício n. 443/2008

Processo n. 200.2005.034.388-4

Do:Exm°..JuizdeDireitoda7*'VaradeFamíliadaCapim¡
Ao: IIm° Sr. Diretor SuperintendentedaPREVI
CaixadePrevidênciadosFuncionáriosdoBancodoBrasi¡S/A
PraiadoBotafogo,n.501,3°e4°andares,CentroEmpresarialMourisco(Torre
PãodeAçúcar),Bairro deBotafogo,Rio dcJaneiro/RJ
CEP 22250-040

Em 18.11.2008

Senhor Diretor:

Venhopelopresente,solicitardeVossaSenhoria,osbons
préstímos,nosentidodequesejadescontado,a títulodealimentosemcaráter
definitivo,opercentualdc22,5%(vinteedoisemeioporcento)dosvencimentose
vantagensdoSr. FranciscoHélioSarmento,matrícula3423480-2,RG n. 173.733
SSP/PB,eCPFn.068.737.234-87,excluindo-seosdescontosobrigatórios,emfavo:
daSra.LúciadeFátimaMatosSarmento,comdepósitonacontacorrenten.
20672-5,agência4636-1, do Bancodo Brasil.

TudoconformedespachodeHs.227,dosautosdaaçãode
execuçãodealimentos,processon. 200.2005.034.388-4,promovidaporLúciade
FátimaMatosSarmento.emfacedeFranciscoHélioSarmento.

Atenciosamente

3mm *
_¡/v^' JuízadeDireito

1 110 Í -.àge f” &é;
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,e CAIXAat «$779W3C¡“ ÊNUA .
nos suwciowánxos

”°“M”D9“m” DISEG/GEPAB/2008/0O3397
_ Rio de Janeiro, 24 de novembrode 2008

Out/ü¡

«en» M» w- 0?*

tMerítíssimoJuiz, WML/Õ* _
dÊu/igíláj" @mí-v

Cumprindoo ofício 13.9'443/2008,de 18/11/2008,processon?
200.2005.034.388~4,protocoladonestaCaixadePrevidênciaem21/11/2008,
averbamosparadescontomensalemfolhadepagamentodoSr.FranciscoHélio
Sarmento,:matrícula3.423.480,apartir12/2008,aimportânciacorrespondentea
22,5%dosseusrendimentos,quantiaestequetransferimosparacréditodaSra.
LuciadeFátimaMatosSarmento,noBancodoBrasil,agência'4636-1,contan?
20672~5, a título de pensão alimentícia.

Consideramoscomorendimentoshquídoso Benefício- PREVIe o 139
Salário,apósabatidososdescontosemfavordasCaixasdeAssistência(Casei)e
Previdência(Previ)dosFuncionáriosdoBancodo.Brasile ImpostodeRenda
Retido na Fonte.

Aproveitamosa oportunidadeparaapresentaros protestosde elevada
estimae distintaconsideração.

Au* E
e n,

Helenade Lima LeonardoVasconcelos
AnalistaI .AssistenteTécnico

Excelentíssimo Sr.

Dr luiz de Direito da 7a \Íara de Família de .íoãoPessoa
Praça Venâncio Neiva, S/NQ - Centro
58011-900 ~ .Éoão Pessoa - PB

?miadeBotafogo,50?3°e4°andaresRiodeJaneiroR!Cep22250040
'íek(21)3870-1000Site:wwwprevtcomiar
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ADVOCACIA

CONSULTORIA IURIDICA

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR (A) DOUTOR(A) JUIZ (A) DA 7“VARA.DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE JOÃO PESSOA - PB (Por Prevengãoà A550de Modificação de ClágLlglxi
200.2004016463451)

.àoo1
0015734020133315

í

LÚCIA DE FÁTIMASARMENTO,brasileira,dívorcíada,professora,
inscrita'no CPF sobo n° 674.350.174-34,residentee domiciliada.à Av. EdsonRamalho,n° 811,
Apt° 203,Manaíra,joão Pessoa/PB,por intermédiode seuprocuradorjudicialinfrauassinado,
constituidoc:identificadonostermosdaprocuraçãoemanexo,comfundamentono artigo 732
do CPC, comparece,peranteVossaExcelência,a fundepropor21presente:

EXECUÇÃO DE ALIMENTOS

emfacedeFRANCISCOHÉLIO SARMENTO,brasileiro,divorciado,bancário,portador

Êacéduladeidentidaderegistradasobon.”173.733SSP/PB,residenteedomiciliadonaRuaom jesus, n° 92, 1 andar, Centro, cidade de Nazaré da Mata - PE, obscrva11do~sc os 1notívos
de fato e de direito abaixo aduzidos.

I. DA GMTUIDA g5 [UDIQIÁ gm,

1. Inicialmente,requer a autora os benefícioslegaise processuaiscontidose
inscritos rms incisos I a V, do art. 3° da Lei n.° 1.060 de 05 de fevereiro de 1950,
czonsíderandoa circunstânciade que a mesmanão está em condiçõeseconômicase/ou
ñnanccimsde custearasdespesasinerentesaoajuizamentodapresentecausa,semprejuízode.
seusustentopróprio e! ou de suafamilia.

2. Sobreo pleitodegzanlidadejudiciária,o entendimentojuúsprudexxclalpaciñcado
é no sentidode que "empríndpío,a .címp/arrleçfaraçãofrmada_im/apartequemquero berzcjírioda
axszktãnoia'judiáária,dizendo-Jepobrena:13mm.;dalei, :iesprovidaderecurmrparaarcarcomar depara.:x10
pmrmo e:omo_vagamentedehonoráriosdeadvogado,e',namedidaemquedatadadepresunção?mistank/m'
deveracidade,.rufícientea":antemãodobençfdolegaf”.(SIj-Unân. da 4**tan-na,publicada.cm 29.11.93.
R.Esp.n° 38 124-RS~-tel. min. Sálvio de Figueiredo Teixeira).

.-\v. Pres Epitácio Hanson, 475 Eum Royal 'lí-alle Canter
Sala. 505 - Bu¡ rm dos Estados - João Pearson/PB CEP 58080-906

100x105(813) 303l~2l831 9315321832 8839-5002 l Email: rlmniclxml¡n-ndvcmntlühotnuú¡mon!
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CONSULTORIAJURÍDICA

II. DA BREVE EXPOSIÇÃO DOS FATOS

3. Conforme se extrai do acervo probatório que segueanexo a presente Execução:
ficou determinado nos autos da Ação de Modificação de Cláusula nf' 200.2004.016.463-0,
que tramítou perante estecl. Juízo da 7° Vara de Família, que o executado pagariaà exeqüente, a
título de pensão alimentícia, o valor equivalente a 22,57» (vinte e dois e_meio r cento de
todos os seus vencimentos e vantmegsLggçJgd
ntm :ndar.mmag§ns_múitmtb mm

4. Ocorre, nobre magistrada, que, apesar de o executado, em razão de sua
aposentadoria, vir recebendo seusrendimentos através do INSS e da PREVT, o mesmo vem
repassandoà demandanteapenaso valor incidente sobre aquelesrepassadospela.PREVI, sem
pagar qualquer importância sobre a aposentadoriarecebida do INSS.

5. Pelo que a.autora tem conhecimento, o executado se aposentoupelo INSS desde
o longínquoano de 2008.Porém, jamaislhe repassoua valor devido com base neste
rendimento.

6. Ora, excelência,emtendosidojudicialmenteestabelecidoqueo valor da pensão
a serpagopelo executadoà demandantedevecorrespondera 22,5% (vintee doise meiopor
cento) de TODOS ggnygncimçntos do executado, isto inclui dizer que tal pensão deve incidir
não apenassobre os valores recebidospelo executadoda PREVI, mas, também, do INSS.

7. Vale ressaltar, ainda, que _Q_executam*o NÃO 'llÍM QQALQUEB_
[QSTIFICATIVA PAÂA Q INADIMPLEMENTQ DA PLNSÀO 514ml; NTÍÇIA
CONVENCIONÉA. Ao contrário, o mesmo vive uma vida sossegada c desafogada,
sem grandes preocupações financeiras.

SF A bem da verdade, ilustre magisrrada, é que da maneira como vem sendo
entreguea atual pensão, é notória a omissãopor parte do executado com relação ao valor final
do que ficou estipulado, afinal o percentual está incidindo em apenasum dos vencimentos do
demandado,e bem sabermosque deveria ser de todos eles.

9. Logo, nestç____tnomento,a pretensão da exeqüente é que o executado dê
cumprimento ao pagamento do que lhe é devido de direito, quítando as parcelas devidas
retroativamente desde a é oca da a osentadoria perante o INSS e inco orando as futuras à_ P P _ _ ., _ f? _

ensão determinada em uízo, todas incidentes no total dos vencimentos ercebidos eloP _ _ P
demandado,quaisseiam- PREVÍ e INSS.

III. DA FUNDAMENTAQÀOJLJRÍDICA

10. Nesse diapasão, considerando que a exeqüente não tem intenção em utilizar-se,
pelo menos no momento, da prerrogativa legal/processual comida no art. 733, do CPC,

PUGNAQUEAPRESENTEAÇÃODEEXECUÇÃOSEJAPROCESSADA,TOTALMENTE,PELORITOESTABELECIDONOART:732,DOCPC.

A v. Pies. Epitácio Panama, 47.1 7 Emp. Royal 'Frade Center
5211x1505 - .Bairro dos Estmlas - João PLmoaLTB ~ CEP 580.W90ñ

Fones (HM 3031-2183: 9315-2183: 885335002 / Fr mu¡ l: (lanioh'rx*lia»:ulvneadcúlhutmzxilmm
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ADVOCACIA

CONSULTORIA JURIDICA

.ILDQIÉLQLQQ

11. Isto assim sucinramenteexposto, forte c basificado nas razões fátícas e jurídicas
acima delineadas,requer o exequenteque Vossa Excelência digna-sea:

a) deferir o pedido de justiça gratuita com fundamento na Lei n.° 1.060, de 05.02.50,
arts. 2*”,3°, 4° e 5°, e sucessivas alterações, tendo em vista que a requerente não se encontra
em condições financeirasde arcar com asdespesasdo processo,

b) determinar a citação do executado para que, em 3 (três) dias, pague o valor
concernente aos valores não repassados, nos últimos O5 (cinco) anos, a título de pensão
alimentícia incidente sobre a aposentadoria recebida do INSS, devidamente atualizadas, de
acordo com a correção monetária e os juros moratórios, até a data do efetiwropagamento,
sob pena de proceder-se a penhora de seus bens, tantos quantos forem suficientes à
satisfaçãoda obrigação.

E, ainda, que sejadeterminada expediçãode Ofício ao INSS, para que passea repassarà
exeqüente (conta 20672-5, agência 436-1, Banco do Brasil) o valor correspondente a 22,5%
(vinte e dois vírgula cinco por cento) de todos os valores pagos, mensalmente,ao executado.

d) impor ao executado, ainda, a obrigação suportar os ônus decorrentes da sucumbência,
incluindo-se as custasprocessuaise honorários advocatícios, em conformidade com o disposto
no art. 20, do CPC.

15, Protesta e REQUER, ainda, a produção de todos os meios de provas em direito
admitidas, notadamente, o depoimento pessoal do réu, apresentação e inquirição de
testemunhas,que serão oportunamente arroladas e juntada posterior de novos documentos, e.
tudo mais que sejanecessárioà fiel comprovação dos fatos aqui narrados e para o deslindejusto
da presente demandajudicial.

Aproveita para, desdelogo, requerer a expedição de Ofício para a PREVI, assim
como para o INSS, para que tais órgãos públicos acostem aos presentes autos as fichas
financeirasrelativas às aposentadoriaspagasao executadonos últimos 05 (cinco) anos.

16. .Âtribui-se à causa o valor de R3 1.000,00(cem reais), para efeitos Fiscais,haja
vista que a parte autora não tem a infonnação acerca do valor exato que não lhe vem sendo
repassadoa título de pensãoalimentícia.

Nessestermos, pede e aguardadefeiimento.
_JoãoPessoa- PB, 29 de abril de 2013.

DANHEL DE OLIVEIRA ROCHA

í/ Anvocmo-OAB/PBw13,156

Av, Pres. Epitácio Pessoa, 475 - Emp. Royal 'Frade (fentor
Sula. 505 Bairro dos Eitíttlos ~ João Pt-.ssoa/'PB w (TEF 58030- 906

Fones( (85% 8031- 2183: 93H¡- 2183: 88?!? 50012 /Eúuaiií dm¡Ífãi)0('il¡)›:Il|\'0Enlil)(IÍ>i.|OÍIIIUÍLVOH)
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PROCURAÇÃO PARTICULAR

OUTORGANTE: LÚCIA DE FÁTIMA MATOS SARMENTO, brasileira,

funcionariapublica estadual, portadorada cédula de identidaderegistradasob o n°
470.390 - 2° via - SSP/PB, e inscrita no CPF/MF sob o n° 674.350.174-34,

residente e domiciliado à Av. Edson Ramalho, Edf. Elegance, n.” 811, Apto. 203.
Bairro de Manaíra, cidade de João Pessoa - PB.

OUTORGADO: DANIEL DE OLIVEIRA ROCHA, advogado regularmente
inscrito na OAB seccional da Paraíba, sob o n.° 13.156, com escritório profissional

localizado na Av. Epitácio Pessoa, n° 475, Empresarial Royal Trade Center, Sala
505, Bairro dos Estados, cidade de João Pessoa - PB, telefax (O*83) 3031-2183;

93152183; 8839-5002.

PODERES: Os da cláusula "ad judicia et extra", para o foro em geral, em
todas as Instâncias administrativas ou judiciais, expressos e especiais, para
representar o outorgante acima nominado, podendo desistir, renunciar direitos,
conciliar, transiglr, firmar compromisso ou acordos, receber cheque, alvará,
numerário, sempre passando a respectiva quitação, propor execução, habilitar
credito, ação ordinária, procedimento sumário, ação rescisória, embargos,
agravos, representando ainda o outorgante, para o ñns do disposto nos artigos
447 e 448 do Código de Processo Civil, podendo ainda requerer ao juiz da causa
o desmembramento e/ou a retenção do percentual devido à titulo de honorários
advocatícios convencionados em instrumento particular autônomo; autorizado
tambem o direito de substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de

iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, sempre no interesse do
outorgante.

João Pessoa ~ PB, 20 de março de 2013.

i1»

V, ' A' i Ezrí/W(:Lx/CCO
LUCIA DE F TlMA MATOS SA EN O
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Declaração de H zpossufíciêncía
de Recursos Financeiros

LÚCIA DE FÁTIMA MATOS SARMENTO. brasileira.funcionária

pública estadual. portadora da cédula de identidade registrada sob o n?

470.390 - 2g via - SSP/PB. e inscrita no CPF/MF sob o ng 674.350.174-34.

residentee domiciliadoàAv.EdsonRamalho.Edf;Elegance.n.”811. Apto.
203. Bairro de Manaíra, cidade de João Pessoa- PB. declara. para todos os

ñns de direito. que está sem condições financeiras de arcar corn as despesas

processuais. nos termos do art. 39. incisos i a V. c/c 4° da Lei n? 1.060. de

05.02.1950.

João Pessoa- PB, 20 de março de 2013.

, r" ' 'ü/IJÊA4%LUCIA DE F TiMA MA OS SARMENT
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DÀ PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

"ã-àãÉTipo de distribuição: PRINCEAIXADO - ›'l7/O5/2013 13 horas 06 minutos

Processo: 0016733402013. 815. 2001

Classe: EXECUCAO DE ALIMENTOS

AI..IMENTOS

Valor da causa : 100,00

Serie : G3

Autor : LUCIA DE FATIMA SARMENTO

Reu : FRANCISCO HELIO SARMENTO

Vara ; 7A. VARA DE'. FAMILIA

Julz '. VANDA ELIZABETH MARINHO

.romotorz VANINA NOBREGA FREITAS DIAS
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Processo n” O016733-1D.2013.8í5.2001

Vistos, etc,

Dê-se vistas ao MP.

Cumpra-se.

João Pessoa, 22 de maio de 2013. _

C -.

Juíza de Direito

DATA

Recebid s hoje da IVIM. Juíza.
%QLLÊü§_

Anaiistâdnicojudiciário

'S*à*à
M?

;iram vista aeásp--JJ--M-

JüãüPessoawsug-TQ'-~C~)>2~-""
sgus-muna-.p-«çfm "

o-..
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ESTADO DA PARAÍBA

MINISTÉRIO PÚBLICO

PROMOTORIA DE FAMÍLIA
COMARCA m; JOÃO PESSOA - PB

PARECER MINISTERIAL

PROCESSO N.° O016733-10.2013.815.2001

NATUREZA: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS

M.M. Juiz (a),

A Representante do Ministério Público, tendo em vista tudo que nos autos

consta, requer a intimação da parte autora ~ por seu advogado, para emendar a inicial, juntando

aos autos a memória de cálculo, bem como proceder com a correção do valor da causa, nos

moldes do inciso I, do an. 259 do CPC.

Desde já, protesta por nova vista.

É Onossoparecer.

João Pessoa, 29 de maio de 2013.

x

VANINA NOBREGA DE F. DIAS FEITOSA

PROMOTORA DE JUSTIÇA
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Processo n° 0016733-10.2013.815.2001

\fistos, etc.

Como reqyer o MP nas fis. 13.
inüme-se ãTÍãYte-exeqüente, por seu advogado. para, em
10 dias, emendar a inicial, devendo: anexar nos autos
cálculo de memória descritiva do débito. bem como corrigir
o valor dado à causa, sob penda de indeferimento da
inicial.

Cumpra~se.

João Pessoa. 11 de junho de 2013.

üwükLkÀ/LKJO l
Juíza de Direito

DATA

Recebieãsdo(a)MM.Juízanestadata.Em l QG / [j

Anaiista/tecunieojudiciário
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1..\\Jx11..LLL
ADVOCACIA ' í
CONSULTORIA JURIDICA

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR(A) JUIZ (A) DA 7'-VARADE FAMÍLLADA
COMARCA DE JOÃO PESSOA ~ PB

Ref. Pgocesson"0016733-10.2013.815.2001
Exequente:LUCIADE FATIMAMATOSSARMENTO

Executado; FRANCISCO HELIO SARMENTO

LÚCIA DE FÁTIMA SARMENTO, já devidamentequalificadae
identíãeada nos autosdo processo em epígrafe, por intcimédio de seuprocurador judicial infra-
assinado,igualmente individualizado nos mesmos autos, comparece, perante Vossa Excelência,
atenta ao r. despacho de fl. 15, para informar a igpgg i i ' a cum ri ento
det rmi a "o ara d ste . íz , no sentido de 'Émendar aiuiaízl, devem/oanexar' ao¡ oww

cri/adodememóriadexmtíuadodébifo,bem:amoromgír'a :za/ordataum".

Isto porque, excelência, apesar de ter ciência inequívoca da inadimplência
parcial POI parte do alimentante, ao deixar de pagar a pensão alimentícia com base tanto no

benefíciopercebidopelomesmodaPREVI,quanto/doINSS,A AUTORANÃOTEM
DADOS PARA PRECISAR O V ALOR REAL DO DIEBITO EXEQUENDO, em razão do_

_SIGILO que acoberta os rcndimentg§gggç&b_i_d_os_pc_lg_gçc_:_m11g.

Ora, nobre julgadora, a guisa de cxempliñcação e argumentação, apresenta a
cxequentea documentaçãoacostadaao presente (extraída do processo n.° 200.2007.743.203-3,
::m trâmite nesta mesma 7a Vara de Família e complementada por extratos dos rendimentos
recebidos pela autora), comprovando a IRREGULARIDADE no pagamento da pensão
alimentícia sub judíice.

Esta documentaçãodemonstra, claramente, que, ao angde 2002,Oexecutado
recebia, a título de 'Hpomzladoriapor Terzzpode Contribr/zlcão”do INSS, o valor mensal de R$
2.382,99 (dois mil, trezentos e oitenta e dois reais e noventa c nove centavos), ao tempo

Au Pies. E¡›ifa'1c.io]?c~;s0u. 475m Emp. Royal 'Prado Center
Sala 505 - Boina dos Estados - .João Pessoa/PB ~- CEP ÕSQÉO-Olm

Fones: (831 303l~2l83: 931521831 88351-5002 / E- mail: tlmrlclmrahrp :xdvoándnfñhohna¡Lcmn
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J.\\J \JL .ll. .l
ADVOCACIA K3
CONSULTORIAIURIDICA a

queda PREVI recebia.,mensalmente,a importância de RS 8.818,44(oito mil, oitocentos
e dezoito reaise quarentae quatrocentavos)- o quesignificadizerquea pensãoalimentícia
a serpagaemfavordaautoradeveriasernamontadeR§ 2.§20,32__(_d9_i§_n1i_l__gQnhento§e vinte
regis g ;ginga ;dois centavos). Porém, na realidade, conforme se comprova a mesma
documentaçãoemanexo,recebeua trxequenteapenasR3 1.382,65(ummil, trezentose oitentae
dois reais e sessentae (ínco centavos). Nem mesmo atualmenteo valor pago à exequentechega
àquelevalor, recebendo a autora a monta de R$ 1.953,57 (um mil, novecentos e cinquenta e três
reais e cinquenta e sete.centavos).

E mais. Considerando que os valores acima apontados referem-se ao ANO
DE 2009, partindo da premissa que oigtozerxtoarmdcmjmajoera mai: .Maggion.
inc 'v›l ue _e ão ' e tíci ñxada em favor da excquentc também deveria s;
proporcionalmente majggada- oque, dgñnitivamente, não tem Qggrggjg.

Na realidade, excelência, pelo que se verifica da documentação e anexo, a

pensãopagaein_favordaexequente,emalgumasocasiões,chegaa, inexplicavelmente,
sofrer REDUÇOES. E que se vê, po; exemplo, no ano de 2010, quando a exequente, nos
mesesdejaneiro a.Maio, recebia a importância de R$ 1.439,34 (um mil, quatrocentos e trinta e
nove reais e trinta e nove centavos), passandopara R$ 1.505,38 (um mil, quinhentos c cinco
reais e trinta e oito centavos) em junho e, depois, tedggindo pgmjâ 1.326,42 (um mil
trezentose setentae seisreais e_quarentae seteCEIIZZIVOSl.nos demaismesesdo ano.

Desta forma, para @ cumprimento ao r, despacho de il-_li pugna a
exequente que Vossa Excelência digne-se a determinar a imediata ,ç_x_p_<:_cl;5Â'1__Q__deOfício ao
INSS (Instituto Nacional de SeguridadeSocial, situado à Rua Barão de Abiaí, n.° 73, Centro,
cidade dejoão Pessoa,CEP 58013-080)g à FREE (Caixa de Previdência dos Funcionários do
Banco do Brasil S/A, situadaà Praia do Botafogo, n.” 501, 3° e 4° andares, Centro Empresarial
Mourisco (Torre Pão de Açúcar), Bairro de Botafogo, cidade do Rio de janeiro, CEP 22250-
040),para ueo ref rid s 'r "os a r sente a est d. uíz de fo a et da todg

_E. 13112.
CPFZMF N.° 06 .7 7.234- 7 no ' tim 0 cinco anos, disctimiganglo gentqag_

valores descontados a título de pensão alimentícia em lavo¡ da eggcggente.

Apenas com o acolhimento deste pedido, tendo acesso aos elementos
perquiridos, poderá a exequentc elaborar o cálculo de memória descritiva do débito exeqüendo,
adequando o valor da causa, conforme determinado pot este d. juízo,

Nessestermos, pede e aguardadeferimento.
joão Pessoa- PB, 18 de julho de 2013.

- o
. Í J

f ANIELDEOLIVEIRAROCHA
k_ Anvocwo - OAB/PBN."13.156

Av. Pms Epitácio Pessoa, 475 - Eml'. Royal 'IX-ande(kznter
Sala, 5% - Bah-m dos ESÍWÍM - .leão ?mma/PB - CEP 58030906

Fones (833 3031- 2183C Q315- 2183: 8839-5002 / Email'. daninhmluz» ndvog:uloí¡lln›tnha.il com
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73/PROMOVIDA POR luiéia¡ de Fátima Matos Sarmento CIGPÍZBMÉ:

Francisco Hélio Sarmento.

TERMODE:XÍJDiFZNCÍízJ;

,&àosàofí'descalabrordevzooáptpdas.16:00nasaladczuudíünntxizisda\fVaradc-Fani”
_omarcadaCapital,EstadodaParaiba_presentea Dr. FabianaMâínrade fx/íour

Direito. comigoTécnicaJudiciáriade seucargoadianteassinada.;Foi peão?Ar/LJuiz
decretada aberta a audiência, (Ietennínando os pregõcs_ o que Po¡ feito pcloüt) 0*' *Jal u_
Jusliça encarregado das diligências que Certifico:: a presença d:: promoírexatc. o Dr. C' '

Batistadc SousaNoto.o prommzídoFranciscoElélíoSarmento,o Dr. Antonia8324322,
Defense: Público_ c a representam: do Ministério Público Dra An:: LÍICÍH 'fltsrcs -.r

Oííxmírn. Iniciadaz¡audiência.pelo MM. Juiz foi dim que: Proposxaa conciliação,as 132132223.
pactuaraundaseguinteforma “ré” ' assaàawtpagarc-aa'zítulorjepensão"ara-a›=autnra:22;5% _'
deSEUS'vcncímehloszeiiiatltààeercfiífdõàçósrdízzscprjxtósobrigatórios.çvvantagenslâeférias 3 Í
e vanlagerià--Lielícénça-gjarêimío.Dada a palavra n representantedo IwíziistérêoPúb??
ciisxcMM. Juiz_cszcL3rgãr›¡nínisteríçlopinaparahomuízzgsxçãndo acorda.Er.; se
MAH.Jezízproferiuz¡ seguintesumcnça.AÇÃODIPJA*t0l)lF1C.r^~.(,Í,-í()DE CLAUSLJ..
ACORDO - PIOMOLDGAÇÂO.Vistos clc .às ¡mrlcs Iívrenvcnie:nestaaudíêancíz_

espécie.HOMOLOGO POR SIÊNTIZNÇAo acordo supra[brmuladoparaque surraos sem
=_“"'”"nciicosc legaisclbims_¡xamo elhiw dc extinguiro presentaÍcilu nostermosdo amigo
264)_inciso HI do CPC. Puhliczzciaem audiência,minmdosos prcscnzcs.regime-sc. Ç ___
&Líuammiàmâ::.49iãssggqzlgdà®lzpjguiagaqiagn__mk_rovidc 'lado _odesconto sem?de

Humanos-- SESEC -QLILJQÕD-.árualtacaré “n” BLBairrc da lmíaâr-lbcírr». '

m2uínu o «MA/nJuiz encerraro prescmc¡c-;znoque va¡ assinadopor ;a
' 'TécnicaJudiciária queo (Iigilci n:subscrcvi.

1 . . .

Dcfcnsur Pubhco:
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;g gx
_ PODER'JUDXCIÁRIODOES'I"I_XDUDAPARAÍBA _

JUIZDDEDIREJTODA7”VARADAFAMlLlA-COMARCADACAPITALa2'/xw~tsxaytxícrnta¡mu¡xanaa-urxa-r-Lzxúzwvzt-&tgr;mx-wn›¡.xcvqu ¡oAYvh 1.~~t\¡g .n. u

Oficio n. 443/2008

Pmcesso-n-.~200:200F:03ÁE388i4 N
Do: Etm”. Juiz de Direito da 7*''íümr dc Familia da Capital g

Ao:11m”Sr.DiretorSuperintendentedaPREVI \
Caixarde Prnvidênciadçs FuncíohárídsrdoBancc dbrBmsiFS
PraiadoBotafogo,n.501,3° e 4"andares,CcnrruEmprus_ria! Mou
Pão de Açúcar), Bairro de Botafogo, Rio dc Janeiro/RJ \
CEP 22250-040

Em 18.11.2008

@É
x

Senhor Diretor:

Venho pelo prcsenur, solícímr de Vossa Senhoria, ox bons

pré-sumos,no sentido dc qm: seja descontado,a titulo dc alimentos em caráter
(Icfinitivo, o. percentual dc' 225% (vinte. e 'dois e :ncia por cento) dos vencimentos -c

vqodtqgcnsdo S_r.Françbça Hélio Sarmento. matrícula 34234804, RGn. 173.733
SSPJPB, eCPl? n.,0_68.'7_37.234.-87,axclzjíndo-sexmsdescanmsobrigatúriusç,,,em›favor
da Sra. Lúcia de Fâtima-MatosSarmento,com depósitona conta corrente n.
20672-5, agência 46364, do Banco do Brasil.

Tudo conforme despacho dc Hs. 227, dos autos da ação d::

execução de alimentos, processo n. 200.2005.034.388-4,promovida por Lúcia da
Fauna:: ¡Vlatos Sarmento, cm face dc Fmncísco Hélio Samento.

Atenciosamente

goes '/x o u a
Juma de DITCFÍO.cavalow
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j PODERJUDICÍÂRIO DO ESTADODA PÂRÂÍBA
JUIZÓ DE DÍREÍTÓ DA 7a VARA DA FAMÍLIA - COMARCÁ DA CÂPITAL

a(xuaxnu¡.xtxztntmánkgzutztzzxagrs iznlitnrtkxrltiltlliixktüvzf*IIñiklü-i*klliñwm*láiüküwñt»tcKN:

Oíícin n. 217/2009

D0: Exm”. Juiz de Direito da 7” Vara de Família¡ da Capim¡
Ao: Hm", Sr. Gerente do INSS

Rua Barão do Abíaí, 73, Centro
Nesta

Em 18.05.2009

Senhor Gerente;

Venho pela presume, solicnar de Vossa Scnhuría. os bons
présliruos no sentido de que seja informado a este Juízo de Direito! cum a maior
¡wrcvidzadepossível,os atuaisvcncímcntos/pruvcnlcmdo Sr. FranciscoHélio Sarmcnm,
lymsilcíro, divorciado, lnancárío, RG n. '173733 SSP/PB.

Tudo conforme despacho dc Hs'. 134, dos autos da ação du
Revisãode Alinnemos,processon, 200.2007.743,2OÍ›3,promovidapor FranciscoHélio
Sarmento, em face dc Lúcia dc Fálima Matos Sarmento.

Atenciosamente

. .'24. .-§Lu;;a.,'r,e.,›..^-l\-›__-_ “
VANDA ELIZABETH MARINHO

Juíza de Dircílo

Cenlraldahaguaçl-í-_
ReceMoEm -“ ". /x ~'v

_......._....

W561i!!!umá-¡bmisfemxsze
Dfizial dejusiiça - Avaliado¡

Ma. l 71,230- 7

Assinadoeletronicamente.ACertificaçãoDigitalpertencea:HIGORVASCONCELOSDEALMEIDA Num_1620708_pág_23
httpz//pjeljpb.jus.br/pje/Processo/ConsuItaDocumentollistview.seam?nd=1507102O24039LL2O00O0001610688

Número do documento: 15071020240398200000001610688

Num. 15316174 - Pág. 67Assinado eletronicamente por: DELCILENE DE LIMA RAMOS - 12/07/2018 14:52:58
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18071214540000000000014939201
Número do documento: 18071214540000000000014939201



.th-x í CEy
PREVIDÊNCIA 500m1. › Çí

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ofício N" 584llNSS/GEXJ PS João Pessoa, 26 dc maio dc 2009

A Sua Excelência a Senhora

VANDA ELIZABETH MARINHO

Juiza dc Direito da Comarcada Capital
Juízo de Direito da 7° Vara da¡ Família

N E S T A

ASSUNTO: Processo n” 200. 2007.743.203~3

Senhora Juiza,

Em atenção ao OIícío n" 317/2009. Processo n" 200.2007.743.3(I3-3,

infomwqueo Sr. FRANCISCOHÉLIOSARMENTO,c'titulardeuma.AposentadoriaporTempode

Corutrábuiçãon" 42/139523245-5.percebendorendamensalno valor dc RS 2.382,99(dois mi)

trezentosc oitentae dois reais c ¡xovcntuc 110w:centavos).

Respeitusaxmucntc,

NIARIAnogoc' 'koBRITODASILVA
Gerente Executiva

Rua .Damado Atila. 73-~(Icutm. CEP: 531113-08040250Pessoa-PB

(M5210 220 | 132 | (w220i)

é3íO Proteçãoparantrabalhadorewafamilia
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, PODERJUDICIÁRIOno ESTADODAPARAÍBA
JUIZO_na amarro DA 7a VARAua FAMÍLIA- COMARCADA CAPITAL

Iwxárxmzsvázniwã-tklàxix*:ktxmtmimtxxtàxm:#xi«avmasx-aintnnni-vlmzmtxirxú-zarsssmszm

Oficio n. 216/2009

Do: Exm". Juiz de Direito da 7*'Vara de Família da Capital
Ao: Ilm". Sr. Diretor da PREVI

Centro Empresarial Mouristzo, Praia dc Botafago, S01, 3" c 4" zindures, Rio dc
Janeiro/RJ

CEP 222504110

Em 18.05.2009

Senhor Diretor:

Venho_¡Jcio presente, solicitar dc Vossa Senhoria, os bons
préslimos no .sentido de que seja informam) a este Juízo de Dírcílci, com a maior
brcxiídadc possível, os aiunis voncimentos/proventosdo Sr. Francisco Hélio Sarmento.
brasileiro, divorciado. bancário, RGn. 173.733 SSP/PB.

Tudo conforme despacho dc Os. 134, dos ;nulos da ziçíuadc
Revisão de Alimentos, processa n. 20().2007.?43.2U3-3, promovida por Francisco Hélio
Sarmento, em face de Lúcia dc: Fátima Matos Sarmento.

Aicncinszimen le

=_._.Ê-›Lx.›L,'1.*'..L.v.x~..:'\.<_".'
“f” VANDAELizABÊTiiMAuiNiio

Juíza dc Direito
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cmxAm
PREVI
nos FUNCRONARIOS

D” “MCG DO “m” DISEG / (ÊEPAB / 2009 / 000802

Rio de Janeiro, 22 de junho de 2009

5mm. Juíza,

Cumprindo 0 oficio m9 216/2009, de 18/05/2009, DRJCeSS07n-Q
)2007.743.203- SSP/PB, protocolado nesta Caixa de Prevjdênciaíiirzm
'055/2009,estamos encalnínhanclo o conwprovante de rendimento dojíg-.Sr.
:ncisco Plelio Sarmento. :matrícula 3.42I%.-4-80.no mês de 05/2009-

Aproveitamoga oportunidadeparaapresentaros protestosde nossaeloàgadzu
.ima distinta consideração. Í~“:

›

,--

' /

::LL L' 5/ É;
[genam 'paugle Gilvan "Fawxres

Ggyeyuede Núcieç)e_e_ Assfístex/'lltgâ"Fécníco
à\w*/V_(
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i
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Resgonsãvel Í ' CPF

LUCIA DE FATIMA MATOS SARMENTO 674.350.174-34
AVENIDAGENERALEDSONRAMALHOBIIAPÊTO.203
58038-100 JOAO PESSOA - PB

IOBeneficiário PF

LUCIA DE FATIMAMATOSSARMENTO 1 674.350.174-34

IMPOSTO DE RENDA - A FIM DE SUBSIDIAR DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA - EXERCÍCIO
2011 - ANO-BASE 2010 -, RELACIONAMOS , A SEGUIR, VALORES CREDITADOS NO ANO DE

2010 , A TÍTULO DE PENSÃO AIJIMENTÍCIA JUDICIAL, EM SEU FAVOR E/OU DE SEUS
FILHOS .

RENDIMNTOS

Mês Valor

Janeiro 1.439,34

Fevereiro 1.439,34

Marco _ _ 1.439,34
_ . u: __~-. 4_n_...4 'l = g-ufgz-.ça 34 _ _ .__:I_

Maio 1 . 439 , 34

Junho 1.505,38

Julho 1.376,47

Agosto 1.376,47

Setembro 1.376,47

Outubro 1.376,47

Novembro 1.325,52

Dezembro 1.376,47

Total# 16.909,95

DÉCIMO TERCEIRO:. 1 427,43

FONTE PAGADORA

NOME: FRANCISCO HELIO SARMENTO

CPF: 068.737.234-87 MATRICULA:
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Façaos

'JoaoPessulz;121.. . "

Assinadoeletronicamente.ACertificaçãoDigitalpertencea:HIGORVASCONCELOSDEALMEIDA Num_1620708_pág_30
httpz//pje.tjpb.jus.br/pje/Prooesso/ConsuItaDocumento/IistView.seam?nd=15071020240398200000001610688

Número do documento: 15071020240398200000001610688

Num. 15316174 - Pág. 74Assinado eletronicamente por: DELCILENE DE LIMA RAMOS - 12/07/2018 14:52:58
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18071214540000000000014939201
Número do documento: 18071214540000000000014939201



Proc . 0O16733-10.2013.815.2001

@a i7

Vistos, etc.
Dê-se vistas ao MP.

Cumpre-se.

João Pes 08 de agosto de 2013.

ireí1o

DATA

Recebidos hoje da MM. Juíza.

Em194.924,21_

Ana écñicojudiciário
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D E V O L Vl D O

Certifico que recebi os presentes autos do MP.

Em 20/08/2013.

p/sta/'FécnicoJudiciário

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos à MM. Juíza

Em 20/08/2013.

p/An ísta/ 'Técnico Judiciário
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s.
Ministério Público da Paraíba

Promotoria da Família

Comarca de João Pessoa

Processo n” 0016733-10.2013.815.2001

MM. Juiz:

Instado a se manifestar, opina o órgão Ininisterial,
por meio de sua promotora de justiça, pela intimação da exequente, para que
informe 0 rito sob o qual desejaque se processaa presenteexecução, uma vez
que requer o pagamentodo débito em 03 (três) dias, mas referentesaos últimos
O5 (cinco) anos.

João Pessoa,19 de agostode 2013

GláuciadacâlvaêampoàPorpino
Promotora de Justiça

«jo-leo

m4 333,990

(É ?M108
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\ PODERJUDICIÁRIOD0EISTADODAgAnAíaA

ssgaxwxnmJUDICIALno 7°. oncxo os FAMÍLIADACAPITAL

CERTIFIÉD,queDeixeiexpedirmandadodecitação,
confonne;detenninadespachoretro.emvirtudedenãoconstarnos

Íâefios,ovalõfdgà

xxxxkxxxxttxxxxxxxxxxtxxxxx txwtr tr- txt -üxxxxxxxxttxxaxtttsxxxtgx
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Processo n° OO16733-10.2013.815.2001

Vistos, etc.

Diante do contido na certidão de fis. 32,

intime-se a parte exeqüente, por seu
advogado, para. em 5 dias, juntar nos
autos cálculo de memória descritiva do

débito alimentar, bem como informar se o

presente feito deve seguir o rito do artigo
732, ou do 733, do CPC.
cumpra-se.

João Pessoa, 27.09.2013.

VandaElizabethMarinho:
Juíza de Direito

DATA

Devolvidos nesta data a MM. Juíza.

EmÉ/Õq /i

Analista/técnico¡udiciáJio
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TJPB PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOSVJBOIJOG

PUBLICAÇÃO - LISTA DE PARTES

Processo: 0O16733-10.2013.815.2001

Opcao Nome

X LUCIA DE FATIMA SARMENTO

Advogados: 13156__ PB
FRANCISCO HELIO SARMENTO

Advogados:

Advogados:

Advogados:

05/11/201318:10:31 %

Tipo stat .

A A

R A

F3 - RETORNA

UELICACÀO 1 INCLUIDA COM SUCESSO.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A)JUIZ (A) DA7=VARADE FAMÍLIADA
COMARCA DE JOÃO PESSOA - PB

Ref. Processo11°0Ç16733-10.2013.815.2001
Exequente;LÚCIA,DE FATIMAIMATOSSARMENTO

Executado; FRANCISCO HELIO SARMENTO

r.

A :.~..\.

LÚCIA DE FÁTIMA SARMENTO, já devidamentequalificadae.
identificadanos autosdo processoem epígrafe,por intermédiode seuprocurador judicialinfra--
assinado,igualmenteindividualizadonos mesmosautos,comparece,peranteVossaExcelência,
reíterando pedido já formulado nos autos, para informar a 1m_pg§5_i_m_l_idadç_gg
cumprimento da _dgtgminagão CXGIQQQSQLLÉQ, no sentido de “yimzarna.;aulas-czí/zu/ar

de nzemáriademízizrado def/aima/zkzzentar”,visto que, apesar de ter ciência inequívoca da
inadimplênciaparcial por parte do alimentante,ao deixar de pagar a pensãoalimentíciacom
basetantono benefíciopercebidopelo mesmoda PREVI, quantodo INSS, A AUITORA
NAO 'TEM DADOS PARA PRECISAR O VALOR REAL DO DEBITO

EXEQUENDO, em razão do SIGILO qm acoberta os rendimentpggercebidos pg
c_\.<:çu_ta_d_<2~

Como já ressaltado em expediente anteriormente protocolizado nestes autos,
hános autosprovas inequívocosda lRliEGllLARlDADE no pagamentodapensãoalimentícia
y///;_;)w¡íz:e~ pagamentoa menor da pensãoarbitradapor estecl. juízo. Quim, a autora não
dispõe de dados exatos para proceder à elaboração dos cálculos de liquidação do
crédito exeqüendo.

Desta forma, ilízcz,
REITERA a exequenre pedido no sentido de que Vossa Excelência dignc-se a determinar a
imediata_çzgpegigãode Ofício ao INSS (Instituto Nacionalde SeguxidadeSocial,situadoà Rua
Barão dc Abiaí, n.° 73, Centro, cidade de João Pessoa, CEP 58013-080) e à PREVI (Caixa de

Previdênciados Funcionáriosdo Bancodo Brasil S/.A, situadaà Praia do Botafogo, n.° 501, 3°

,\r. Pim,J*I;›'i(':iL-›ii›il* '- a, 47.5_Emp.'Raimi'Prado("vmar l
Sula 50' _ Bnvirm dns ,li idusrãnào .Pvssuzu-'PB -t"Í'1P(›8030!)i›6

Fmws; (83) 3031.2183; !IIHSJàIW-i;t-IR3i)-!'›(i02."I<Z~i1::iil: (lamiei mvlm-advngmitíààl10mm¡Lmm
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ADVOCACIA g)
CONSULTORIAJURÍDICA Ú

e 4° andares,Centro EmpresarialMourísco (Torre Pão de r\çúcai), Bairro de Botafogo, cidade
do Rio de janeiro, CEP 22250-040),pag gue gs mfegjggg 91g; og aptegçgtem a e§1e d,
[uízo, de fggmaClem[nada, todos os pgg'gmegtosefetuados_em favgrwdgexecutado
(FRANQISCO HE¡ IO SARMENTO. CPF/MF N.° 068.737.234-8'LL nos últimos 05
(çincg) anos, discriminado ..enrentuaie val
alimentícia em favor da exegu;çn_tç_.

A ::nas com o acolhimento deste edido tendo acesso aos elementos
I

pexquirídos,poderáa exequcnteelaboraro cálculode memónadescritivado débxtoexeqüendo,
adequando o valor da causa, conforme determinado por este d. juízo.

Nessestermos,pedee aguardadeferimento.
joão Pessoa - PB, 12 de novembro de 2013.

'hà/f (Q
DANIEL DE OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO - OAB/ PB N.” 13.156

Av,ParaEpitácioHassan.475- lãmp..Royal'Punch-Center 2
Sam. 5M A 'Banírm dos Flsmdus -- -Tuãn .POSSUZVÍÚS- FEP 5303304306

Font-s: (83) 3053l--2-l8Ii; 931548183; HHÍMISÍFOBl E-Jnznl: (Izmicí1003m-ndvogndoãllhotnn¡¡Lmm
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Processon°0O1b6_733-10.2013.815.2001

Vistos, etc.

Defiro i) pedido de fls. 37/38.
Ofície-se como requerido.
cumpra-se.

João soa,

5

uí Uire o

DATA

Devolvídos nesta data da MM. Juíza.

Em.QL/Ag IIZL.

Analistalté ¡co judiciário
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ESTADC;DAEARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DA CAPITAL

?É VARA DE FAMILIA

Fórum Des. Moacyr Porto- Av. João Machado, 5/ n, Centro

João Pessoa ' PB, Cep. 58.337-000 '* Fone: (0xx83) 3208'2Ll~l+7

Oficio m9OSLi/MSFFM/Zoiu João Pessoa/PB, 13 de março de 2011+.

Processo n9:0Oi6733-10201356200!

Senhor Superintendente:

Através do presente, solicito a Vossa Senhoria, que remeta a

este Juízo com maior brevidadepossívei, informações de forma detalhada, de todos os pagamentos

efetuados em favor do Sr. Francisco Hélio Sarmento, portadordo CPF/O68.73?.23L›-87, que se deu

nos últimos O5 (cinco meses), discriminando eventuais valores descontados a tituio de pensão

alimentícia em favor do exequente, Lúcia de Fátima Sarmento, tudo a fim de instruir os autos da Ação

de Execução de Alimentos, n? 001673340208315.2013,

Atenciosamente,

Vanda'ElizabethMarinho

Juíza de Direito

A(o) iIm9(§) Sr(§).:

Superintendente do INSS( instituto Nacional de Seguridade Nacional)

Rua Barão de Abiai, 73- Centro

João Pessoa-PB
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DA CAPITAL

7° VARA os FAMILIA

Forum Oes, Moacyr Porio- Av. João Machado, s/ n, Centro

João Pessoa - PB, Cep. 58.337-000 - Fone: (0xx83) 3208-2141#

Oficio n? O6S/MSFFM/20m João Pessoa/PB, 13 de março de 2011;.

Processo n9:0O|6733-1020138152001

Senhor Superintendente:

Através do presente, solicito a Vossa Senhoria, que remeta a

este Juizo com maior brevidade possível, informações de forma detalhada, de todos os pagamentos

efetuados em favor do Sr. Francisco Hélio Sarmento, portador do CPF/O68.737.23l+~87, que se deu

nos últimos O5 (cinco meses), discrimlnando eventuais vaiores descontados a titulo de pensão

alimentícia em favor do exequente, Lúcia de Fátima Sarmento. tudo a ñm de instruIr os autos da Ação

de Execução de Alimentos, 119 0016733402011815.2013.

Atenciosamente.

j
Vanda Elizabeth Marinho

Juiza de Direito

A(o) iim°(§) Sr(§).:

PREVKCaixa de Previdencia de FLEÕCIOHÓÚOSdo Banco do Brasil S/A)

à Praia do Botafogo, 501, 39 e 1+9anadares

Centro Empresariai Mourisco( Torre Pão de Açucar)

Evàzsirrodo Botafogo-

Rio de Janeiro-RJ
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J U ERETÂEJA
Juni aos autos,nestadata25o)
.Âí~_________.__que
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CA|XAD;
DENCiA

nos FUNCIONÁRIOS í
D0 BANCO D0 BMW PREV| / DISEG z GEPAB 1 2014100510.

Rio de Janeiro, O2 de abril de 2014.

Meritissimo(a) Juiz(a).

Em resposta ao Ofício n° 065/MSFFM/2014, de 13/03/2014. protocolado nesta Caixa

de Previdência no dia 31/03/2014, referente processo 0016733-10201118152001, informamos.
em documento anexo. os vaiores mensais detalhados recebidos peto assistido Sr.
FRANCISCO HELIO SARMENTO, matricula 3,423480, relativo ao periodo de novembro/2013
a março/2014 - últimos cinco meses.

Complementandoo que foi solicitado, informamosos valores pagos a titulo de pensão
alimentícia, em favor da Sra. LUCIA DE FATiMA MATOS SARMENTO. representado pelas
verbas CP94 e CP95.

Atenciosamente.

Exceientissimom) Sr(a).

Doutor(a) Juiz(a) de Direitodo 7° Vara de Familia da Comarca da Capitai- Fórum Des. Moacyr
Pono

Av. João Machado, s/n - Centro
58331000 - João Pessoa - PB

PraiadeBotafogo,501 3°e4° andaresRiodeianeiro RJ Cep22250040
Tel:(21) 38704000Site;muwprevicombr
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Assistida: FRANCiSCO HELIO SARMENTO

Matrícula: 3423480

CPF: 068.737.234-87

8.952,538.207 02

8.207

8.663

8.663,56

8.663 6

174 79

174,79

184 51

184 51

184 1

nov 13

13

14

8.207,02 174 79 1.676 6

1.676 36

-1.9

-1.9

-1.646

4.646 58

-1646

57

7

8.637,73

6.318 5

5.35 79

5.358,57

5.373

Verbas:

P300 PREVI BENEFÍCIO

P308 PREV]BENEFÍCIOJUDiClAL
P320 PREVI BENEFÍCIO -132 SALÁRIO

P328 PREVIBENEFÍCIOJUDICIAL- 139 SALÁRIO
P340 PREVI BENEFÍCIO - 132 ADIANT.

P348 PREVI BENEFÍCIO JU DlCiAL - 139 ADIANT.

P350 PREVI BENEF. ESPEC, TEMPORARIO

CP94 PENSÃOAUMENTÍCIAs/ 139 SAL.PREVI

CP95 PENSÃOALiMENTÍClA5/ PREVI

Nota:AsverbasdePensãoAlimentíciareferem-seaopagamentodepensãoalimentíciaembenefíciodaSra.LUCIADEFATIMAMATOSSARMENTO-CPF;
67435017434.
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0O16733-10.2013.815.2001

Vistos, etc.

Sobre o expediente de fls. 43/44, diga a
parte autora, em 5 días. l.
Cumpre-se.

João Pessoa, 05.05.2014

\

veem». ;Q
Juiz

DATA

de Direito

Devo ¡gos nesta da da MM. Juíza.
Em /

!gbAnalístãúüojudiciário
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ã

PREVIDÉNCÍÂ SÓCIÂL

wsnruro NACIONAL oo :saum socw

Ofício n” 362/GEXJPS/INSS

João Pessoa-PB, 25 de março de 2014

A Sua Excelência a Senhora

VAN DA ELIZABETH MARINHO

Juíza de Direito

7a Vara de Família

Fórum Des. Mario Moacyr Porto
Av. João Machado, s/n°, Centro
CEP: 58337-000- João Pessoa ~ PB

Epimzlm]95H”7¡ÚZ¡.3§3¡_._,.;3*ghz-gbírnlggg,ajffllhílzlüfcíx:
Assunto: Processo n” 0016733-10.2013.8I5.2001

Senhora Juíza,

1. Reportando-nosao Ofício n” 064/MSFFM/2014,informamosque o Sr.

Francisco Hélio Sarmento, é titular do Benefício 11° 1395232456, atualmentemantido na

Agência da Previdência Social em Sousa-PB, vinculada à Gerência Executiva do INSS em

CampinaGrande-PB e, de acordocom pesquisasnos nossossistemascorporativos, não consta
:F1

pensãoalimentíciaimplantadanocitadobenefício.

E:
2. Comrelaçãoaospagamentosefetuadosnosúltimoscincomesesenviamos

em anexo,Históricode Créditos- l--IISCRErelativoaospagamentosdetalhadosdosúltimos
r..

cinco meses. g1

Cn
q.

G_renteExecutivo
.a

lí

l Previdência Social 90 anos.

â Â-Cadavez:naisPresentenoFuturodosBrasileiros.
' .V

uma»

uRuaBarãodoAbiai,73, 10°Andar- CentroCEP:58011080- JoãoPessoa-PB
FONE; (B3) 32162201
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,,#STP05.01#MPAS/¡NSSDsistemaUnicode BeneficiosêDATAPREV24/03/201415I09:b6 \XÂ
,,#BPV01.11#DHISCRE-DHISTORICODECREDITOS @Paginaatual:#01# (Ni
JACAO ê# #

Inicio Origem Desvio Restaura Fim
jNB:ê#1395232455# FRANCISCO HELIO SARMENTO üsituacaozê Ativo

jOLM Atualzê 13.0.21.110 üEspecizê 42 mPagtozê 5 o. Dia Util
'jBancozê BRASIL BOPE 036275 - SOUSA,PB
lConta Corrente Atualzê 34234802 DDt. Renovacao Senhazê 21/01/2014

Cred.

Periodo Ret. DtPagto Valor Meio inv Blq Est Det
01/03/2014 a 31/03/2014 3.097,63 CCF ##
01/02/2014 a 28/02/2014 PAGO 12/03/2014 3.097,63 CCF ##
01/01/2014 a31/01/2014 PAGO 07/02/2014 3.097,63 CCF ##
01/12/2013 a 31/12/2013 PAGO 08/01/2014 2.952,13 CCF ##
01/11/2013 a 30/11/2013 PAGO 06/12/2013 4.335,94 CCF ##
01/10/2013 a31/10/2013 PAGO 07/11/2013 2.937,70 CCF ##
01/09/2013 a 30/09/2013 PAGO 07/10/2013 2.937,70 CCF ##
01/08/2013 a 31/08/2013 PAGO 06/09/2013 4.477,16 CCF ##
01/07/2013 a 31/07/2013 PAGO 07/08/2013 2.937,70 CCF ##

CONTINUA

# #Proxima Pagina: #02# ##
"Digite 99 para encerrar ou para detalhar

,,#STP05.01# MPAS/INSS DSistema Unico de BeneficiosêDATAPREV 24/03/2014 15:10:32

,,#BPV01.21# a HISCRE ~ HISTORICO DE CREDITOS @Pagina atual: #01#

'Rê 139.523.245-5 FRANCISCO HELIO SARMENTO üEspzê 042DMeio Pagíê CCF
::Competê 03/2014LÍJPenê 01/03/2014 a 31/03/20141301. Calc. Credito :E 07/03/2014
JOLM ......... ..zé 13.021.110 DDt. Iníc. Validadezê 07/04/2014

'ffJConta Correntezê 34234802 DDt. Final Vaiidadeiê 30/05/2014

JOrigem ....... .JE MACICA UDt. do Pagamentogê
¡Retorno ...... ;E CREDITO SEM RETORNO D Arqzê 000177 D Seqf 6217809
jBancozê BRASIL DOPÉ 036275 - SOUSA,PB
i1 ê D ê

iii Rubrica Descricao u# #D Valor (R3)
101 VALOR TOTAL DE MR DO PERIODO 3.250,11 +

201 IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE 152,48 -

,,# # T_'J u# #

Valor Bruto Descontos Vaior Liquido
3.250,11 152,48 3.097,63

" ##^ Proxima Pagina: #99#“##
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,,#STP05.01#MPASITNSSDsistemaUnicode BeneñciosêoATAPREv24/03/201415:11:06

,,#BPV01.21#aHISCRE-HISTORICODECREDITOS@Paginaatual:1:01# 0xy
DNBE 139523245-5 FRANCISCO HELIO SARMENTO DEsaê 042DMeio Pagrê CCF
Dcompetê 02/201413Perzê01/02/2014a 28/02/2014C1Dt.Calc. Credito:é 08/02/2014
DOLM.......... .rê 13.021.110 DDt. lnic. Validadaê 12/03/2014
DConta Correnterê 34234802 UDt Final Validadezê 30/04/2014
üOrigem....... .zéMACICA DDt. do Pagamentogê12/03/2014
GRetornow ..É PAGAMENTO EFETIVADO ü Arqzê 000176 C1Seqzê 6224662
úBancozê BRASIL üOPcê 036275 - SOUSA,PB
u é D ê

Rubrica Descricao ,,# #EJValor (R$)
101 VALOR TOTAL DE MR DO PERIODO 3.250,11 +
201 IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE 152,48 -

,,# # E1 ,,# #
Valor Bruto Descontos Valor Liquido
3.250,11 152,48 3.097,63

” ##” Proxima Pagina: #99#"##

,,#STP05.01# MPAS/INSS ::Sistema Unico de BenefíciosêDATAPREv 24/03/2014 15:11:34

,,#BPV01.21# ü HISCRE - HISTORICO DE CREDITOS @Pagina atual: 1:01#

?JNBê 139523245-5 FRANCISCO HEL|O SARMENTO EIEspf O42DMe¡o Pag:ê CCF
.TCompetê 01/2014DPenê 01/01/2014 a 31/01/2014UD1. Calc. Credito :é 10/01/2014
DOLM ......... ..16 13.0.21.110 UDt. lnic. Validadezê 07/02/2014

DConta Correntezê 34234802 BDt. Final Validadezê 31/03/2014

DOrigem .zê MAC1CA DDt. do Pagamentogê 07/02/2014
:TJRetorno .sê PAGAMENTO EFETNADO G Arqf 000175 (j Seqzê 6243678
T3Bancozê BRASIL BOPE 036275 ~ SOUSA,PB

D ê ü é

CI Rubrica Descricao u# #D Valor (R$)
101 VALOR TOTAL DE MR DO PERIODO 3.250,11 +
201 ¡MPOSTO DE RENDA RETTDO NA FONTE 152,48 ~

n# # EI ,,# #

Valor Bruto Descontos Valor Liquido
3.250,11 152,48 3.097,63

" ##“ Proxima Pagina? #99#'##
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,,#STP05.01# MPAS/INSS DSistema Unico de BeneficiosêDATAPREV 24/03/2014 15:12:01 "É

,,#BPVO1.21# CIH|SCRE - HISTORICO DE CREDITOS @Paginaatual: #01# ,oU
./\4d/

JNBE 139523245-5 FRANCISCO HELIO SARMENTO üEspzê 042CIMe¡oPagzê CCF
:Compete 12/2013DPeraE01/12/2013a 31/12/2013L1Dt.Calc. Credito:ê 10/12/2013,
:JOLM .......... .zê 13.0.21.110 EIDt. lnic. Valiciaderê 08/01/2014 "

jConta Correntezê 34234802 DDI. Final Validadef 28/02/2014

íüOrigem...... ..tê MACiCA DDt. do Pagamentogê 08/01/2014
ZIRetorno...... .26PAGAMENTO EFETIVADO E)Arqzê 000174 EJSeqzê 6258737
jBancozê BRASIL üOPzê 036275 - SOUSA,PB
3 ê Ci ê

.í Rubrica Descricao ,,# #D Vaíor (R$)
101 VALOR TOTAL DE MR DO PERIODO 3.078,93 +
201 IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE 126,80 -

,,# # IL] ,,# #

Valor Bruto Descontos Valor Liquido
3.078,93 126,80 2.952,13

##^ Proxima Pagina: #99#“##

,,#STP05.01# MPASIINSS IZISistema Unico de BeneficiosêDATAPREv 24/03/2014 15:13:03

,,#BPV01.21# L7H|SCRE - HISTORICO DE CREDITOS @Paginaatual: #01#

ZJNBÊ139523245-5 FRANCISCO HELIO SARMENTO üEsptê 042LÍÍIMeioPagtê CCF
7^'›mpetÊ11/2013UPer:ê 01/11/2013 a 30/11/2013ÚDL Calc. Credito :ê 09/11/2013
juLM .......... .zê 13.0.21.110 DDt. Inic. Validadef 06/12/2013

IfffIConta Correntezê 34234802 DDI. Final Validadezê 31/01/2014

JOrIgem ...... ..tê MACICA üDt. do Pagamento..tê 06/12/2013
jRetorno ...... .zê PAGAMENTO EFETIVADO D ê CI ê

jBancozê BRASIL üOPrê 036275 - SOUSA,PB
_J ê a ê

;I Rubrica Descricao ,,# #CI Valor (R$)
101 VALOR TOTAL DE MR DO PERIODO 3.078,93 +
104 VALOR DO DECIMO-TERCEIRO SALARIO 3.078,93 +

201 IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE 141,23 «

\ 207 DESCONTO DE LR. SOBRE 13. SALARIO 141,23 -

218 13. SALARIO PAGO COMPETENCIAS ANTERIORES 1.539,46 -

323 ADIANTAMENTO DE 13 COMPETENCIAANTERIOR 1.539,46

,,# # E] u# #
Valor Bruto Descontos Valor Liquido
6.157,86 1.821,92 4.335,94

##" Proxima Pagina: #99#“##
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#STP05.01#MPAS/INSSDSistemaUnicodeBerieticiosêDATAF/REV24103/201415:13:38
"#BPV01.21#HISCRE-HISTORICODECREDITOSêPaginaatuaI:#01# xp»
DNBE139.523.245-5FRANCISCOHELIOSARMENTOüEspzê042DMeioPagzêCCF
Dcompetê10/201süPerzê01/10/2013a 31/10/2o13EIDt.Calc.Credito:E 08/10/2013
DOLM.......... .ze 13.021.110 EIDt. Inic. Validadezê 07/11/2013
DContaCorrentef 34234802 DDt. FinalValidadezê30/12/2013
DOrigem...... ..zêMACJCA ijDt. doPagamentogê07/11/2013
iiiilRetorno...... .JE PAGAMENTO EFETIVADO D ê D ê
Daancozê BRASIL üoPzê 036275 - SOUSA,PB
u e 1.3 ê
IJ Rubrica Descricao n# #Ú V3¡0F(R3)

101 VALCR TOTAL DE MR DO PERIODO 3078.93 +
201 IMPOSTO DE RENDA RETIDÓ NA FONTE 141,23 -

# D ,,# #
Descontos Valor Liquido
141,23 2.937,70

##“ Proxima Pagina: #99#“##

.Ji3.33MkIÍIÂXÉ?
Junto(aosautos,3655:?93?'
segueüftà-l O
João Pessoa.

::(0)
que

,,#STP05.01#MPAS/INSSDSistemaUnicodeBeneñciosêDATAPREv24/03/201415:15:40
#BPV01.21# III HISCRE - HISTÓRICO DE CRÉDITOS @Pagina atual: #01#

L NBE 139523245-5 FRANCISCO HELIO SARMENTO üEspzê 042DMeio Pagzê CCF
"EICompetê 09/2013DPenE 01/09/2013a 30/09/2013DDt.Calc. Credito :E 06/09/2013

' DOLM .......... ;ê 13.0.21 .110 DDt. Inic. Validadezê 07/10/2013
tjConta Correntezê 34234802 DDt. Final Validadef 29/11/2013

üOrigem ...... ..tê MACICA DDI. do Pagamentogê 07/10/2013
?JRetorno ...... ;E PAGAMENTO EFETIVADO CJ E D ê

EIBancof BRASIL [HOPE 036275 - SOUSAPB
ê j E o

D Rubrica Descricaon# #DValor(R$)o
101 VALOR TOTAL DE MR DO PERIODO 3.078,93 +
201 IMPOSTO DE RENDA RETIDD NA FONTE 141,23 -

f)

n# # D u# # .

Valor Bruto Descontos Valor Liquido
3.078,93 141,23 2.937,'70

" ##“ Proxima Pagina: #99#“##
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